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prefeitura MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
estado do parana

SECRETARIA DE ADMlNISTR
Departamento de Compras

Bandeirantes, 31 de março de 2020.

limo. Sr,

ANTONIO CARLOS 2ANARDO
Secretário da Administração

documentação necessária para foma^liza^r ^roc competente,
para a contratação de PROFISSinwA^r^n.r'^^'^^- ̂ ^^I^AMENTO PÚBLICO
AOS POSSÍVEIS CASOS DE crPONAvlRUS ATENDIMENTO
bandeirantes - PR, CONFORME DECRETO tl Mic^n ' '""'^ICiPIO DEDE REFERÊNCIA ANEXOS, ENVIADOS PElIrpp JIt '^°T.177/2020 E TERMO
DE BANDEIRANTES - PR. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atenciosamente.
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prefeitura municipal de bandeirantes
estado do PARANÁ ^ ^

SECRETARIA DE ADMINI.STR a r X íí' "blAKIA DE ADMINISTRAÇÃO^ *
Departamento de Compras

Bandeirantes, 31 de março de 2020.

para instauração de^"proredhnemr"Darr''r Jií Excelência a autorização
CONTRATAÇÃO DE PROns^Air^^E SASorPA^RT
possíveis casos de coronavírus moL «T k
bandeirantes - PR, CONFORME DFrRPTo í?. ' MUNICÍPIO DE
de referência ANEXOS. ENVIADOS N°3.177/2020 E TERMO
DE bandeirantes - PR, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

meus protestos de estima consideraçí)^ ^ atençao de Vossa Excelência, reitero

Atenciosamente,

SECRi ^AMffRDO
)E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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prefeitura municipal de bandeirantes
estado do PARANÁ

SECRETARIA DE ADMJNISTR
Departamento de Compras

'fh. 0^

Bandeirantes, 31 de março de 2020.

preencher os írâmile^elágiZspof^^^^^ ''««'enc/o, entretanto, o presente processo
DE PRORSS,ONA,s°DSDrPARrATTN°D,M'.MTn° CONTRATAÇÃO
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DF RiTnmt ''O^SIVEIS CASOS DE
decreto municipal N°3 177/2020 E

conesponZZ':'"''""' dos recursos orçementérios

convencionai; cfuanto ao edita!, no caso de licitação

processo ^ UciteçBo para sepuénoia do

?C^._
ttNOMARTWÍS

PREFEITOyfOlUWCIPAL



prefeitura municipal de bandeirantes
Estado do Paraná

Rt _D5-

Oficio n" /2020
Bandeirantes. 30 de Março de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a actorizaçâo para a reallzacàc de
™ Processo tendo em vista a contratação de Profissionais de Saóde para Atendimento aos possíveis casos de

anllsr T ~anexo os profissionais que se faz necessária a contratação;

3 Médicos Clfnico-Geral a R$9S,92 a hora trabalhada, ^(40 horas
semanais cada

cada profissional)
2 Médicos Clinico Geral Plantonista a R$121,16 a hora trabalhada (40

horas semanais

profissional)

2 Enfermeiros e R$12,90 a hora trabalhada (40 horas semanais oada profissional)
5 Técnico em Enfermagem a R$7,73. hora trabalhada (40 heras semanais cada

estima consideração.
Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de

Atenciosamente.

-u,

CpstianeCaçjrièrAfaujò "
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Npv
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^NI^
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

para AjrenroáoTXtS iatSacordo com a pandemia classificada pela Organização MunriSii h c Bandeirantes. De
decorrência do senário mundial ao qual vários países t mnowíl. w 1® 1''/03/202O, e em
com os Decretos Municipais n®3 173/2020 n®3 174/?05n sofrendo, de acordo
n»3.179/2020, n®33.180/2020 e n'3 18i;2020Vn n®3,175/2020, n®3,176/2020, n®3.177/2020.
medidas para enfrentamento da emergência de saúd^Lmi^ Bandeirantes vêm tomando
do Coronarírus (CONVID-19). Considlrando a qraSdemínri '"ternacional decorrente
de medidas de prevenção proporcionando um etPnHií«nf 'necessário o emprego
Unidade de Referência para Ss SmSs rTsoi a ®
de profissionais para um melhor atendimento aos munwnpc f
hoi^rios de atendimentos que serào necessárias confnrmo a 5r®^ decorrência da ampliação de
município, é de suma importância a contratação temoorána rir^T quadro de notificados nopue assim, possamos realizar as medidas preventivas' de corba.^agaSfdríSr's''

Bandeirantes, 30 de Março de 2020

Ün.lll ClH.''"'!"' -'U •■'fj'

—  .iy^-c4r'.
CrlstjarfeCaçãdõr^FãSjoSecretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
'■L^hirc-KK. .-r,r 07, 0.--2020 I La.cno i , p?,ci„m l

Órgfio. Alos do Poder Legislativo

LEI N° 13.979. DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

'flí. Sf .

Dispõe sobre as medidas para enfreritamento da ernergêneia
de saúde publica de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019,

OPRESIDENTEDAREPijBLICA
Faço sabe, que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
ArL 1» Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfreniamenlo da

Z2ZT responsait peÍ
11" As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade,

sadde de emergenca de

'  0,gar,icaçr;„„°d,:;r^r^ ° ^
Art. 3° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se;

,  ' ' '""7*"'° ssPíFAcad pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens meios de00 a p~rdo~r r"'" ^

==r==a.-~=jH=õH:
lntemacio^cn„;r^.^u'~r,~'r,7 ^nesta Lei, rroque couber. ' ' Pp f"" '® de-ffliO. aplicam-se ao disposto

I - isolamento;

II - quarentena.

!íl - determinação de realização compulsória de.
a) exames médicos,

b) testes laboratoriais.

c) coleta de amostras clinicas;

d) vácrnação e outras medidas profilaticas: ou
e) tratamentos médicos específicos;
IV - estudo ou investigação epiaemioiogica;
V - exumação. necropsla, cremaçâo e manejo de cadaver



n - circulação om áreas considerados conro regiões de contaminação pelo coronavirus

féderal, estUT "cr^d d™"'° ^ admi„is,racã<rí^
..e.dei„tecçãope.::zrr:t=-~^^^
pri.doguí^::í;~::^Xz:ri::—^
suspeitos e^m?n^jstgSo'?ettt s.uallsados sobre os casos confirmados,
ao sigilo das informações pessoais, ergenaa pu ítca sanitária, resguardando o direito

do disposto nlsta°L^'"'''^'''° necessários á regulamentação e operacionaliração

coronavírus responsável prJsurtrde2oS^"'° emergência internacional pelo.
Art 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199" da independência e 132" da República.

fslçconUH.«.,r«K.i«».ii-i.i,a,,u«iMaon,rvc<Manr,,i,i,c.^^^^^

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

Luiz Henrique Mandelia
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E«.do do

erdAd O ° "f ̂̂tribuis-ôes legais que lhe confere o ort.07, da Lei Organica do Município,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do

víen 'í ^ econômicas quevisun a redução do nsco de doença e de outros agravos c ao
acesso universal e igualitário ãs ações e serviçof parrsua

Considerando a Poriario MS/CM n° t88. de U3,ov/2o-'o do
Mm.sténo da Saúde, que declaro Emergência em Saúde Pública
de Importanca Nacional (ESPIN) em decorrência da Infec ào
Humana pelo novo Coronavírus:

Considerando o Decreto n'' /in -m Aa j 1
r-.. . .. " 4-Ju. de Ib do março de 2020 do

cnfi-cmLe" r J "editlas ii

Co„,W.na„d„ a
mri,d,s de prevenção, controle e contenção de riecos iroc

ã Sãüde pdMce, e fin, de evi.o'r o dlese„i„oçr d,

e.n '6/03,2020, c,„e , o„,„in,idade deliberou „bre ,

onntrTlfÍ eÍ„.:;rdeTcr LZ"''"
pública: ^

deTo2rb"tel''"l'''r° ' ™'' '1'^ " ■l" ™/-Ç»^.™,ã ■-'':^^srs:s'':r":r:::ídr;;::
mÍ™dZrd '!■■■ "'•'i' P/lbfeo de importiLiaid™:! . Z outrae

i  l«la Organização Mundial de. no dia lt/03/2020, como pandemia do COVID-19:



Jo.

Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
momtrnlo, carecendo de urn esforço conjunto na gestão e
adoçao das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção

^  agravos à saúde

Considerando a necessidade de atendimentos mádicos e de
equipe técnica de enfennagcm. para atendimento da situação
excepcional da inesperada ampliação dos serviços em saúde;

Considerando a necessidade e o interesse público de instalação
de uma Unidade de Refcrêncui para atendimento de pacientes
com suspeita c com sintomas de Coronavírus (COVID-19);

Considerando, finalmente, a necessidade de adoção de medidas

(COVIdTJ) do Coronavírus
decreta

contratação de serviços emcrgenciars'^ para fr^e^fi-cnte 1
pública municipal, nos termos do an. 24 IV da Lei Í 8 666^'^r
cnfrentamenlo da situação da saúde pública decorrente do novo CoranTvímr '

parâmetro para as contratações: "«l^res a séguir, como
reais e noventa e dois centavos): í^cdico CKmco-Ciera!: RS 96.92 (noventa e seis
e vinte e um reais e dexesseis centavos']:" CUnico-Geral Plantonista: Rs 121.16 {cento
centavos); Enfermeiro: RS 12.90 (doze reais e noventa

setenta e três centavos); Enfermagem: Rs 7,73 (^ete reais e

E Ml e IV, caso seja necessáno, podera de'^2r%717'^"'""'
realizada cm periodo noturno, compreendido aquele entre as 22 OOh "

ou pessoas jurídicas que prestem os seCv^iços médkÍ^oVildareÍ'^"''''' Profissionais [pessoa Rsica)

na Lei n" 8.666/93 e posteriores altera^L."" ' ̂ obedecerá integralmente ao disposto

(cento e oitenta) dias a coiUar de sua ~ ̂  °



V IJ

obtido, d. dlívCd^JrTr"'"^^
Municfpio de Bandeirantes. sci-vidorcs e emDreeadn« r>nh.li..», j„empregados públicos do

reavaliadas a qualquer momento pelo mínidpio. Decreto, poderão ser

revogadas as disposições em contrário, ^ Decreto entra em vigor imediatamente,

Pitblique-se. Registre-se c Divulgue-se.

Paraná, cm 20 de março de 2020. PreFeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do

Lino Martins

Prefeto Municipal



JJ.

DECRETO Ne .'^■i7^/an9n

LWO /i^AR77fi/S Prefeito Municipal de Bandeirante., Estado do
Pa.aná no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art
07. da Lei Organica do Município,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado garantindo mediante políticas sociais c econômicas quevisem á redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário ás ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição Federal; S J «a

Considerando o Piano de Contingência Nacional para InfecçãoHumana pelo novo Coronavfrus COVID-19. publicado pelo
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde em
fevereiro de 2020; -jouue. em

Considerando a Portaria MS/CM n" iSS. de 03/02/2020 do
Ministeno da Saudc, que declara Emergência em Saúde Públicade importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavíru.s;

Considerando o Decreto n'' 4230, de 16 de março de 2030. do
Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de

Considerando que a situação demanda o emprego omente demedidas de prevenção, controle e contenção de nlcos e
^  da

Considerando o resultado da reunião da AMUNOP realizada
em .6/03/2020. que à unanimidade deliberou sobre a
necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção,comrole e contenção de riscos, danos e agmvos' ã saúde

3  " Resolução n- 00., dc .7 de março<• c 2020, baixada pela Associação dos Municípios do Norte doPa^iá - AMUNOP, dispondo sobre as' medidas pam
.nt!^acion7°d Publica de importância

Consfendo a classifrcaça-o pela Organização Mundial dede, no dia 11/03/2020, como pandemia do COVlD-19:



13 .

Considerando a siiuação gravíssima que o país passa no
aToX"'d na gestão eadov-io cias medidas necessárias aos riscos mie a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção

Considerando finalmente, a necessidade de adoção de medidas
preventivas de combate a oroDa^acãn An r /
(COVID-19) propagaçao do Coronavírus

DEXJXTâ

emergenda de saúde pública dc imumiância 1 enfrentamento da
âmbito do Município. «ntemac.onai decorrente do novo Coronavírus. no

1 - eventos públicos ou oarticular,.C"45 ' ''í""' ̂ ^^Pcnsos, por prazo indeterminado:
pessoas, tais como academias, sessões'de c^em^^^mmDll?''^' aglomeração de
casas noturnas, boates, clubes. baÜes. festas, exposições FeimsTov
clubes recreativos e sociais e similares- ' ' ' -"^Sos esportivos, eventos de

m: =p^vad»,
IV - transporte da rede estadual de ensino;

Parana^""''""'''"'"' ^ via Consórcio Intermunicipal dc Saúde do None do

pnvada de ensino e o transporte de alunos aueÍrJrnm ^ das aulas na rede pública c
dia 20 de março de 2020, nos termos deste Decreto. ^ ^

ama™Muni=ipaUei.mr,s.riL„„e™l.L,„™r™Íge„rp°b ^ <l«P="dSncí.« J„

r.la>ivp ao coroppv,™. p„J..ao se. adô.âdaf„1 - tratamento módicos específicos, em local separado-
li - quarentena;

III - exames médicos;
IV - testes laboratoriais;
V - coleta de amostras clínicas;

VI • vacinação e outras medidas profiiáticas:
Vil - isolamento:
Vin - estudos ou investigação epidemiolõgica;
IX - teletrabalho aos servidores públicos-
X - demais medidas ,„w,s,,s „a Lei Federal „• ,3.575, j. 05 j,



vcwi... „p„, fcXí"' ̂ '»■ ° ~ ■

lorínavlrí^s. prevenção para contra "dissemTiiaçTrX''novo

III - übsar.ar n, „rga„ia,çs„ de «,a, m,„e a di.tánd, mínima de um me„o e n.eio entre el.a-
IV - aumentar Freqüência de higienização dc superficies;
V - manter ventilados ambientes de uso dos clientes,

r«.valtadasa,u.l<,„ern,on..„.»pelom"„ie'p,./' """ "■■

revogadas aediapuaiçãeaemeontrírio.^"' ™ Intediatamente,
Publique-se. Registre-se e Divulgue-se.

Parané, em ,7 de marp. de 2070. ""'™ bandeirante,, Betado d.

Uno Martins
Prefeito Municipal
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UNO MARVNS. PrcFdto Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art
07. da Lei Orgamca do Município.

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
visem a « econômicas quesem a .«duçao do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso mnversal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição Federal; ®

Sm!^nr"Í ° Contingência N^acional para InfecçãoHumana pelo novo Coronavírus COVID-19. publicado pelo
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde em
fevereiro de 2020; •."'uue, em

Considerando a confirmação de inúmeros casos de pessoas
tnfectadas pelo COVID 19 no Estado do Paraná;

f;™P3gaçâo e de letalidade do
nroí^d^ / - individual e comunitária em
a TocÍd.t"''" " i™'»

Ministáno da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecçic
Humana pelo novo Coronavfru.s; ^

Considerando o Decreto n"» «.,0. de 16 de março de 2020 do

enfrlZn <1=
°  ■'= J"

Ccn.U.™d. ^...d,d» d» p„v=„çj„, controle c contenção do „%co..®d,not c
docnç". ' ° Jn

16/03/2020, que a unanimidade deliberou sobre anecessidade do emprego urgente de medidas de prevenção
controle e contenção de riscos, danos e agravos'ã S '

de"?02rb'^'' A ^ ^-soluçàc n" 00,. de ,7 de março2020, baixada pela Associação dos Municípios do Norte do



Paraná - AMUNOP. dispondo sobre as medidas para
cnfrentamcnto da emergência de saúde pública de importância
intemacionai decorrente do novo coronavírus, e dá outras
providências;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/03/2020, como pandcmia do C0V1D-I9;

Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
momento, carecendo de um esforço conjunto na gestão c
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda c o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos á saúde
pública; e

Considerando, finalmente, a necessidade de adoção de medidas
preventivas de combate a propagação do Goronavínjs
(CoviD-ig).

DECRETA

„ n.-.Mi.n A ■ ■ - ■ í"'" ^ 20/03/2020, O atendimentoao publico na administração publica direta, indireta e Autarquia do Município de Bandeirantes(PR)
por prazo indeterminado, sendo realizado serviços internos.

rnníi^. A • • • j 1^0 «'"spesto neste Decreto as atividadesconsideradas essenciais c indispensáveis ao serviço público municipal, tais como coleta de lixo
limpeza publica, cemitério, rodoviária e plantão do SAAE.

r  J j • ,1. o transporte de pacientes para
«cÍTn 7 domicílio, tais como consultas de especialidades, exames e cirurgias eletivas,nas urgências para o atendimento de patologias graves ou crônicas, cãnqer e hemodiálise.

-  . j Secretarias Municipais e demais órgãos DÚblicosmunicipais, deverão ser comunicados do presente Decreto.

5" - Rcvogam-sc as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se e Divulgue-se.

I  j Edificio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado doI arana, em tg de março de 2020.

Uno Martins

Prefeito Municipal
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DECRFTn NO .■^.i7q/2nan

UNO MARTINS. Prefeito Municipal de Bandeirantes. Estado do
Parana no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.
07, da Lei Orgânica do Município.

Considerando os niveis de propagação e de letalidade do
COyiD 19 e a responsabilidade individual e comunitária em
prol da redução da velocidade da propagação da doença junto
a sociedade:

Conyderando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/03/2020, como pandemia do COVID-19;

Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
inoniento, carecendo de um esforço conjunto na gestão e
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
públicii; e

Considerando o teor do Decreto n® 3.174/2020. suspendendo o
atendimento ao público na administração pública direta,
indireta c Autarquia do Municipio dc Bandeirantes,

decreta

I  , , prorrogado, por 60 (sessenta) dias a data de
r™ria? Saní "I 3.165/2020, pertinentes ao recolhimento do Imposto PredialTa«^ri nr h - Serviços de Qualquer Natureza - ISS (homolos.ido): e daTaxa de Localizaçao/Venficaçao de Funcionamento Regular e o do ISS fixo.

. .. . mantido o desconto de 10% (dez oor cciuol oarapagamento integral (à vista) dos impostos e taxas aludidos no anigo anterior.

Art 3" - Revogani-se as disposições em contrário.

Parani a„, ,5 de ,™rço de a020. '''' d»
Lino Martins

Prefeito Municipal



DECRETO N° ,?.i76/2n7-n

UNO MARTINS. PreFcito Municipal de Bandelranlcs. Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições legais que lhe confere o art
07, da Lei Orgânica do Municipio,

CRETA

17/n'i/ontn 1 • Art. 1 - Fico alterado o art. 2° do Decreto n® 1177/2020 di»17/03/2020, passando a viger com a seguinte redação; d.i/J/2üZ0, de

_Art_ 2® - Recomendar a suspensão, no âmbito do Municioio de

cuSurirÍ r de lazer, educacionais,cukurais. de diversão e congêneres, públicas ou privadas, notadamente, as que
cbem" Zil academias, sessões de

de convivênciapam idosos, sessões de teatro, eventos em casas nolumas. boate, clubes, bailes
festas, exposições, leiras, show, jogos esportivos, eventos de clubes de recreativos
e sociais, mclu.ndo-se veliirios. formaturas, comemorações, aniversários e
similares, por prazo indeterminado."

Paraná, eni 19 de março de 2020.

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se e Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do

Lino Martins

Prefeito Municipal
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UNO MARTINS. Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná no uso de suas alribuivÕes legais que lhe confere o art.
07. da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a saúde e direito de todos e dever do
tslado. garantindo mediante políticas sociais c econômicas que
visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso uiiiversal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição Federal;

Considerando o Plano de Coniiiigência Nacional para infecção
Humana pelo novo Coronavirus COVID-19. publicado pelo
Mmistáno da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde, em
rcvereiro de 2020;

Considerando a Portaria MS/CM n» 188, de 03/02/2020. do
Mmisteno da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPíN) em decorrência da Infecção
Humand pelo novo Coronavirus;

Considerando o Decreto n° 4230. de I6 de março de 2020, do
Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de
enfi-entamenio da emergência de saúde pública decorrente do
C.oronavírus;

Considera^ndo que a situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos c

^  ̂ disseminação da

Considerando o que dispõe a Resolução n" 002, de 20 de
março de 2020, baixada pela Associação dos Municípios do
Norte do Paraná - AMUNOP. dispondo sobre as medidas para
enirentamento da emergência cic saúde pública de importância,
internacional decorrente do novo coronavirus. e dá outras
providencias;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/03/2020. como pandemia do COVID-)9:

Considerando a situação gravíssima que o país passa no
momento, carecendo de um esforço conjunto na gestão e
adoçao das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
publica: e
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Coiisiilcrondo finalmente, a necessidade de adoção de medidas
(COVID^Q) " P--opagação do Coronavírus

decreta

Funcionamento dos seguintes estabelccdl^ntòs e alívÍdadel!"''^'"''' indeterminado, o
• casas noturnas, pubs, longes, tabacarias, boates e similares-

II - academias de ginástica;
III - teatros, cinemas e demais casas de eventos-

pw~..

V," • -b.,
VII - restaurantes, bares c lanchonetes-

pLr::w:zr.
IX • correios.

proibido „„„.umc d.,,,ais, ^

ltai,»r , venda de n..rcad„ria. e.n .plLad^ooe^catcÍrt" T"""-' t"" °
consumidor, para evitar a falta de mercadorias em razão de estoques""'^'''

no caput.a um membro da mesma femil ' -^I-rcados

Gíi'=-ri.E-rj;£-;r"^^^
Comunitária. ^ coronavírus com transmissão



p,„, ccibr/L™„™°íi™ ,íl" j"'""'' ™ 'r'";° """'" ■'■''■
relacionados ao cnfrentamento do COVID-ig. *' <= serviços

„ídi„, p.„ "r"'/' "'i'"'' i'™™®'"-'
controlada pelo prazo de 120 (cento e vintei dias dpvnn^ k • medicamento contínua eda , Unidade Bi», de Saúde p„, eevalW.Vor:rTvl;ío°l;lr™™°"^

m.léet,as gnavee e inclnidoe „„ grupr» nÍo"dtVo™Tpl''°"'°
pessoalmente, na Unidade Básica de Saúde nnd A fiquem dispensados de comparecer,comprovado o vlneúlo/pam ritçio dteTet ^ ""

Paraná, em 20 de março de 2020,

Publique-se. Rcgistre-se e Divulguc-sc.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Uno Martins
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal debandeira^^—-
ESTADO DO PARANÁ ^
De C R et o N" 3.I80/2Q20

UNO MARTINS l'reíci,o Municipal dc Bandeirantes, Estado do

67 d^ i ""T Icgois .,ue II.c confcrv u aru07, dn Lei Orgânico do Município,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado garantindo mediante j^Hticas sociais e econômicas que
visem a redução do risco de doença e de outros agravos e'L
ac.sso universal e igualitário ãs ações e serviços para suo
promoção proteção e recuperação, na forma do .irtigo iqp da
Constituição Federal; ^

Considerando o Plano de Comingfincia Nacional para Infecção
Humana í>c!o novo Coronavírus COVID-IQ. publicado pelo
Ministáno da Saude. Secretaria de Vigilância em Saúde, em
fevereiro de J' OJO:

Considerando a Portaria MS.'ÜM n" 188. de 03/02/2020. do
liinsteno da Saude, que declara Emergôncin em Saúde Pública
de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecçâo
Humana pelo novo Coronavlrusi

Considerando o Decreto n" 4230. de 16 de março dc 2020, do
Governo do Estado do í>arancá. que dispõe sobre as medidas de
cnlreiiramento da emergência de s.-«'ide pública decorrente do
Güruiijvirus:

Considerando que a situação demanda o emprego ui^enle dc
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e

Ewa' ^ da
t ons.der,Ilido o que dispõe a Be.solução n" 002, de 20 dc
março de 2020, baixada |«la Associação dos Municípios do
Nono do Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as medid^ para
enírentainento da emergência de saúde pública de importância
mieniaciondl decorrente do novo coronavlnis. e dá outras
providências;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Satide. no dia 11/03/2020, como pandcmia do COVID 19;

Considerando o Decreto n" 4317. de 21 de março de 2020. do
Governo do EsEido do Paraná, que dispõe sobre as medidas
para a miciaiiva privada acerca do enfrcntamento da

'•"Porlânda decorrente da
t.UvlD-19: 1

. ...«-..a
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PREFEíTUBA MUNICIPAL DE BAMDEIfíAf^;^- —
ESTADO DO PARANÁ ^
Considmnndo o Decreto 4318. de 22 de n...r^o de 2020. que
Aiter,-. o ,,rt. 2 do Decreto ./■ 4.317, de 21 de nrorço de 202 J
Considerando a situação gravissima que o pais passa no
rrrfd "Tí" na'gestío^cíoçao das medidas necessárias aos riscos que a situaçãotictiianda e o emprego urgente de medidas dc prcvenç.io
pXiÍe" *■'
Considerando finalmente, a necessidade de adoção de medidas

Coronavinis

OBÇRET_A

3.179, de 20 de ,„.,rço de 2020, eon, '''
V - galerias, comércios varejistas e atacadistas;

3.179. de 20 de n.orço de 2020, co.„ aXleXl"''"'" ""
VI - missas, cultos e atividades religiosas;

20 dc março de 2020,
An. 3" ■ Revoga o inciso IX. do an. l" do Decreto n" 3.I79. de

3,179, de 20 de de 2020, e„.„ e Xle Xe' ""

3,179, de 20 de n.e. ço de 2020, eo„, e .fe^oi.^L X: "
^Ir^l ' atividades essenciais, tais quais serviços de saúde de ursíncia
fvmJ ' larmacias. postos de conibiistiveis. distribuidoras de água e gás sTrvicossZri'"" « P-darias. serviço postal e o corrdo aáfeo nae3
setores industrial'e3ns^3'ciril.^e3 t^^éstre.

K-F.oTi,f.aiW«,n-Mi7 =niflr.a.í7«.w.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAm^£^
estado do pahanA

3.179. de 20 cie março de 2020. com a sl^ufnte rldlçTo:"'

n.dican,enCos da«
devendo, obrigatorianiente, a [lartir do vencimento da'^!-'' ^ (sessenta) dias.
para revalidação oii nova avaliação inêdicd. procurar a Unidade Básica de Sonde

revogadas as ílisposições em contrárío.'^'^' ^ f^ecreto entra em vigor Tuiedi.itaiiiente.

Ptiblique-se. Registre-se o Divulgue-se.

P.-.raná. cm 24 de março de 2020. Bandeirantes. Estado do

Liijo^afíins
Prefeito Municipal

cr;rs..««.v
I.Til't lOJíí.n.i lot/US
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UNO MARTINS, Preíeito Mumcipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de
suas^ atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município e pelo art, 7" do
Decreto Federal n° 7.257, de 04/08/2010,

Considerando cjue a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação, ná forma do artigo 196 da
Constituição Federal;

Considerando o Plano de Coiitiiigência
^at•ional para Inlecçâo Humana pelo novo
Coronavírus - COVID 19, publicado pelo
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância
ein Saúde, em fevereiro de 2020:

Considerando a classificação pela Organização
Mundial de Saúde, uo dia 11/03/2020, como
pandeniia do Coronavírus - COVID 19:

Considerando a Portaiia MS/GM n" 188. de
'0;i/02/2U20, do Mini.stério da Saúde, que
declara Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus-COVID 19;

Considerando a Lei rP 13.979, de 06 de
fevereiro de 2U2ü, do Governo Federai, que
dispõe sobre as medidas para eufrentamento
da emergência de saúde pública de



importância internacional decorrente do
Coronavírus - COVID 19 responsável pelo
surto de 2019:

Considerando a necessidade de adoção de
medidas de prevenção e contenção da
propagação dos efeitos do Coroiiavirus —
COVID 19 em resposta à emergência de saúde
púlilica prevista no arl. 3° da Lei Federal n"
13.979/2020;

Considerando o Decreto n® 4.298, de 19 de
março de 2020. do Governo do Estado do
Paiaiiá, cjue declara situação de emergência
em todo o território paranaense, nos termos
do COBRADE n" 1.5.1.1.0 - doenças
infecciosas virais, paru fins de prevenção e
eiifrenlanicmo ao Coronavírus - COVID 19:

Considerando o Decreto Legislativo n" 06. de
20 de março de 2020. do Congresso .^acionai,
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública,
nos termos da solicitação do Presidente da
República eiicarninlmda por meio da
Mensagem n" 93. de 18 de março de 2020;

Considerando o Decreto ii" 4.319, de 23 de
março de 2020, do Governo do Estado do
Paraná, que Declara o estado de calamidade
pública, como medida jiara enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância
iiUeniaciüiutl di^corrente do Coronavírus —
COVID 19;
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Considerando que a situação demanda o
emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública, a fim de evitar a
disseminação da doença;

Considerando o Decreto n" 4-230, de 16 de
março de 2020, do Governo do Estado do
Paraná, que dispõe sobre as medidas de
enirentamento da emergência de saúde
pública decorrente do Coronavírus - COVID
19;

Considerando o resultado da reunião da
AMUNOP, realizada em 16/03/2020, que à
unanimidade deliberou sobre a necessidade do
emprego mgentc de medidas de prevenção,
cotitrole e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública;

Considerando o que dispõe as Resoluções n"
001, de 17 de março de 2020, e n" 002, de 20
de março de 2020. bai.xadas pela Associação
dos Municípios cio .Vorle do Paraná .
AMUNOP, dispondo .sobre as medidas para
enfrenlameiilo da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente do novo Coronavíius - COVID 19,
c dá outras providências;

Considerando a situação gravíssima que o
paí.s passa, no momento, carecendo de um
esforço conjunto na gestão e adoção das
medidas necessárias ao.s riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de
pieveiição, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública:



'fh.

Cortsideraiirjo, finalinente, a necessidade de
adoçao de medidas preventivas de combate a
propagação do Coronavírus - COVID 19,

D E C R F. T A

.  . ^ declarada situação deemcgenca no Mun.cp.o de Ba.ideirantes(PR), preventivamente e
temporerminenre. pelo pra.o de 90 (noventa) dias. podendo ser prorrogado
po, .guai período, se assim exigir o interes.,e público, aos munícipe» a adotar
providencias de prolilaxias. eonio medida de prevenção paiidenÍ
decorrente do novo Coronavírus - COVID 19,

,  1 , 1'ídco - A Situação de Emergênciadeclarada no capiil auiorisa a adoção de iodas as medidas administrativas
necessárias ao ei.Irenlameiito da nmergêneia de saúde pública de euniio
nacional e internacional.

A - , ■ * Autoriza a mobilização de todos osrgao.s e Autart)Uia do Mimicípio de Bandeirantes a atuarem em apoio a

pandtnk eníVentamento à

.  . . -Art. 3 - Ficam autorizadas as contratações demateriais impressos, visando a divulgação de medidas Icildentcs à amenizar a
dissemmaçao du Coroiuivirns - COVID 19. bem como aquisição de
medicamentos, o que deverão ser feito mediante a realização de proceiUmerito
l,ul.m.o.,ai na forma da lei. salvo se caracterizadas as Inpóteses dos iiieisos do
U  I>em como a Lei Federallã.9,9/2U, ou seja, nos easos em que o interesse público reclame atuação
pronla. imediata do Poder Público Municipal, sob pena de comprometimento
da açao publica. ^

An. 4"" - Fica autorizada, de forma
excepcional, a contratação temporária de pessoal, nos termos da lei, visando a
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atender especificamente os objetivos deste decreto, sem prejuí^o do
pagamento de eventuais horas extras aos sonddores.

1Í (íno/ofiíTT T - r- , . ^ Estadual n"15.608/2007, na Lei Federal n" 8.666/93 e Lei Federal n" 13.979/2020, sem
prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal {Lei Complementar n° 101/2000)
poderá ser dispensada ou dispensável a licitação para a aquisição de bens l
serviços necessanos à prevenção e enírentamento ao Coioiiavírus - COVID

n  „ * I^everão ser comunicados aSecretaria Eetadual de Saúde, a Promotoria de Jaetiça da Comarca de
Bandenantes, o Poder Judiciário, a Câmara Municipal de Vereadores e os
demais órgãos públicos municipais, quanto ao teor do presente Decreto.

An. 6" - Em ca.so de suspeita de
contaminação do Coronaví.us -COVID 19, os Postos de Saúde Municipais

imediatamente, atravé.s dos lelelbnes 3542-3542-8001
áo42-8ü03 e 3542-8005.

7" - Este Decreto entra em vigor
imediatamente, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se e Dúiilgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de
tíaiiaeirantes. Estado do Paraná, em 25 de março de 2020.

Lino Martins

Prefeito Municipal



Município de Bandeirantes
Solicitação 218/2020

Termo de Referência

Solicitação

cVúrfBro "y®

218 Aquisição de Material
Sollcilante

Ctdga Nm

173627-2 CRiSTIANECAÇADORARAUJO
Local

Cddgo Naw

110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde

11 SBZRETARIA DE SAÚDE

Entcoga— - — -

LOCfll

SERVIÇO A SER PRESTADO BVI LOCAL INOCADO Paj\ SEGRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

25/05/2020

QuanAcbíBtetlBRc

5

Processo Gerado-

Mgmo

291/2020

Pagamento

Perua

OPGMTSBtA F^LIZA

180 Dias

~06ScnçSo:

CCKTBATAÇAO de profissionais e/00 empresas prestadores de serviços de SAODE para ATEtlDIKENTO AOS
_P0SSÍVEIS CASOS DE CORONAVIRUS {COVID - 15) NO MOHICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO

■^JNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA MDNICIPAL DE SAÚDE
Josf/lícafiva;

DE ACORDO COM A PANDEMIA CLASSIFICADA PELA ORGANIZAÇAO .MUNDIAL DE SAÚDE NO DIA 11/03/2020, E OS
DECRETOS CORRESPONDENTES, QUE POSSUEM O INTUITO DE CONTER O AVANÇO DA PANDEMIA, CONSIDERANDO GRANDE
DEMANDA SE FAZ NECESSÁRIO AUMENTAR O ATENDIMENTO NECESSITANDO AMPLIAR TAMBÉM O QUADRO DE SERVIDORES
DESTINADOS A ESTE FIM, CRIANDO UMA UNIDADE DE REFERÊNCIA PAR/. OS SINTOMÁTICOS RESPIRATÓRIOS. PARA
QUE ASSIM POSSAMOS REALIZAR AS MEDIDAS PREVENTIVA E DE COMBATE A PROPAGAÇÃO DO CORONAVIRUS.

001 Loieofti -

Código Nome tJ
022126 SERVIÇOS WÉDICOS-TÉCNICO DE 6NFERMAGEMC0V1D 19.01 R

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE

10,301,1003-6069 MANUTENÇÃO 00 FUNÒO MUNICIPAL OÊ SAÚDE-BLATB
3-3,90 39.00,00OUTROS SERVIÇOS DE. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03400 00303 Saúde - Reoaila» Vinculadas (E.C 20/00 • 16%)
□o Exercício

022211 SERVIÇ05DE ENFERMAGEM-COVID 19-01 I-
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
1^ 10,301,1003-6069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

3.3.80.39 00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA
03400 00303SaúOe - Receitas Vinculadas {E.C 29/00- 161%]

□o Exercício

022215 SERVIÇOS MÊOlCOS-TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVIO 19-02 l-
ti SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10,301 1003-6069 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE-BLATB

3 3.90 39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03400 00303.Saúde • Receitas Vinculadas (E.C 29/00 - 1S9L]

Do Exercício

022216 SERVIÇOSMÉOICOS-TÉCNICODESNFERMAGEMCOVID lB-03 I-
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE
10.301,1003-6069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA
03400 00303 Saúde - Reesilas Vinculadas (E.C, 29/00 • 15%)

Do Exercício

022217 SERVIÇOS MÉDICOS-TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 19-04 )
n SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO PA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301 1003.6069 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - BLATB

3 3.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03400 00303 Saúde • Receites Vinculadas (E.C. 29/00 - 16%)

Do Exercício

Unidade Quantidade

1.440,00

■  .---II--XJÍ
Unitário Valor

7,73 11.131.20

1 440,00

1,440,00

I.44O1P.D

11,131,20

28.656.00

28,656,00

11.131,20

11,131,20

lí,131.2Ú

11,131,20

n.131.20

11.131,20

73.160,60

Emeog pz: Jotce Ferrara na MXtto 1624 z (»Ca2020BB:1526
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Município de Bandeirantes

Solicitação 21S/2020

Termo de Referência

(r^ J>L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ X
'i. j

Protocolo N° 8Ó/2020- PMB Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

Ref.: fnexigibilidade de Licitação - 13/2Ü20- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJEI O: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE

CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME

DECRETO MUNICIPAL N' 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Bspecillcação de metas:

QNT
PROKISSIONAI

S

2

imSTKABAUUDAS

SE\tA.NAlS PROFÍSSIONAIS/SERVIÇOS VLR HORA

ENFERMEIROS RS 19,90
TÉCNICO EM ENFERMAGEM RS 7,73

Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Súmula: aferidas as formalidades legais e concluída pela Inexigibilidade de Licitação - 13/2020-
PMB e na forma legal.

CRISTI^E C/^DOR ARAÚJO
SECRETÁRIA MCWICIPAL DE SAÚDE

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. PosiaJ 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: iicitacao@ban<leinunes. pr.gov.br CNPJ
76.235.753/COOJ-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
estado do PARANÁ

Protocolo N° 86/2020- PMB
Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Lie,ação - 13/2020- PMB - Prefeilura Manicipal de Baadeirantea.

Pi'ezadü Senhor;

„ua„.o à possibi,id''^°r CONT^írçiO^ emda posidcna^ento

:====O an. aa Lti 8.666/9j. c contomie Decreto MuiuciDal n° 3 177/2020 Hí» 20 nior a mnn
suas alterações, c demais legislações aplicáveis. ^ 1^7/2020, de 20 de março de 2020, e

POR OPORTUiNO liNFORMAMOS QLfE O CHAMAMENTO Pí'lRl íro
01/2020-PMB DEU ORIGEM A ESTE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

d= alta esdma e distinta cZd"a?Sf"'" ° nossos protestos

Atencijbsamente,

Presideijí^e da Ccmi^a^j de Licitações

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner 1457 - Centro
CEP; 86..360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

Rua Frei RüradPfonerM57Cx. Postal 281 CEP 8636noui) Fíi r ... -i i- •, r- . -
76.235.753/OüOmg E-mail: litilacaor«!bandciramcs.pr.gov.brCF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDMRAl!í3rEI

ESTADO DO PARANÁ C ,

Protocolo N" 86/2020- PMB Bandelrantes-PR, 26 de maio de 2020.

Ref.: Inexiaibilidade de Licitação -13/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda, Obras e Serviços Urbanos
e Saúde para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PU, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N° 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, informamos que os valores abaixo estão compatíveis
com os preços praticados no mercado e foram estabelecidos pelo Decreto n° 3177/2020, de 20 de março
de 2020, publicado na edição n" 1080 do dia 21 de março de 2020 do Jornal Folha do Norte Paranaense.

ENFERMEIROS

1. ELIANE DA LUZ FURTADO

2. JULIANA OLIVEIRA DUARTE

TÉCNICOS EM ENFEIUVIAGEM
1. GRAZIELLA APARECIDA GOMES

2. SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO
3. EMERSON NACHBAR

4. JOÃO ERICK ARAÚJO

PROFIMIONA PROFISSJON AIS/SERVIÇOS
IS

2  40 ENFERMEIROS

VLR HORA

RS 19,90

TÉCNICO EM ENFERMAGEM RS 7,73

ENFERMEIROS: RS 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora;
TÉCNICOS: RS 7,73 (sele reais e setenta e três centavos) por hora.

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

Regina C^ Amaral Fabris
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RuaFrei itafaci Proncrl457Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 H-mail; licitacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ProiüCüíü N" 86/202Ü- PMB Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

Rei": Inexigibilidade de Llcilaçâo - 13/2020- PMB - Prefeilura Municipal de Bandeirantes.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da
regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar - se o setor de Tesouraria e Contabilidade e. em seguida a Assessoria Juridica. Informamos
que. o valor uiobal para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPIiES.AS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVlRlJS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEII^NTES - PR,
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 3.I77/2U2Ü PARA ATENDl.MENTO

COMPLE.MENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, importa em. para
ENFERMEIROS: RS 19.90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora; e ptua TÉCNICOS: R$ 7.73
(sete reais e setenta e três centavos) por hora.

Colha-se manifestação

/ Marcüí
Presidente da Ct Jcitaçâo

íoão

Joyce beifeita daSilva
Membro

Rua l-rei Rathel l»roricrM57Cx. lAisliil 281 flil' 863(»Ü(K)Ü'l'cl. 3542-t525 T-inail' licilaciio'crbandcirajil«;s.pf.{iov.hr CNPJ
76.235.753'0üt)l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ \

portaria NS1.4B^/2Ú2n

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
airibiiív-ôos legais.

RESOLVE

Art. 1- - Ficara nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitaçrão para o exercício de 2020
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG n'-* 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n'-^ 590.505.609-97; JOYCE
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG iV
1083229IB/SSP/PR, inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG 4.811.495-
4/SSP/PR. Inscrito no CPf sob iV-' 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, JULIANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

An. i" ■ Revogam-se as disposições era contrário.

EdiRcIo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
E-stado cio Paraná, em 06 de janeiro de 2020.

IJnoRfapans

Prefeito Municipal

Mm .,1 .ii;.; .UM'*.' ".V c 1 Wl 7.,



PUBLICA CÂn

O presenk' mo foi publicado na edição
1063 do dia 08/01/2020

do Jornal FOLHA DO MORTE.

Ass. Joàü Roberto Cosmo

F.scriturário
IMnaria jr"" 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ/'^~~X

Prolocolo N" 86/2020- PMB
Bandeiranies-PR, 26 de maio de 2020.

Ref.: Incxigibilidade de Licitação - 13/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

XwCOS°nF^\Y.?iír° ''''°f'SSIONAIS E/ou EMPRESAS PRESTADORES DECORO^'^^iRl'i^ ,cITd'- mS^d^e™ CeIraTtI^Tr c"on?^r^e'

Em atendmtento á solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer sobre a

Sd"df'tenr'''^''°'"''"'' de Baitdeirantes,
1 ■ Salientamos que o Município tetn que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa fornia esciaieceraos que durante o presente exercido, poderemos ter uma
arrecadaçao que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no eiuamo alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a veriJlcação do

veHficaX"'"''''''" '•'«P^^nibiiidade ímanceira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
Para tanto, a dòtação para o Processo de ínexlgibilidade de Licitação é a seguinte:

SECRETARIA DESPESA/
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PR0GR.1MATICA DESCRIÇÃO

SAÚDE 3400/303 1-001.10.301.1003.6-069
3.3.90.39.00.00

OUTilOS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3520/494 11.001.10.301.1005.6-07I
3.3.90,39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100/303 .006.10.301.1001,6-083
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE

SAÚDE

3380/303

3510/494

tl.OOI.10.301.1003.6-069
3.3.90.36.00.00

11.001,10,301.1005,6-071
3.3.90.36,00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

RuoFreiRüfaelPron(;rl4S7Cx.Posia!281CrPS6360rjúOT..-) r t ,■ •. -,l . ,76.235.753/0001-48 ' 1,-mail. Iicitacao'«ibandcinint«s.pr.gov.br CNF



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ/- ^

V 30 J

SAÚDE 4080/303 ll.006JO.30l.1001.6-083
3.3.90,36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade nnanceira pela Secretaria de Fazenda doís
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Ld de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade

luSat aplicadas aos administradores, somos pelacautela de mantt as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, sera de sua inteira responsabilidade. h a acr lomaaa peto

Por fim o parecer é favorável á realização do Processo de Inexigibilidade, por estar em consonância
com os princípios básicos que norteiam a adminisü-ação pública, porém a Secretaria interessada deverá
alocar os recursos orçamentários suíicienies para a referida despesa durante a execução do contrato

líjearolina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-ÜÓ1045/O-4

RuaI'reiRafüelProiicrl4.'i7Cx. Postol28J ClvP863f>ÜODOTül r -i i- .-m ■ -
76.235.733/0001-48 354.-45_3 C-mail. licitacao.^-.bandcinmies.pr.gov.brCNPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 4 ^

Protocolo N" 86/20: j- PMB Bandeiranies-PR, 26 de maio de 2020.

Ref.: incxigibilii: ide de Licitação - 13/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

PARECER FINANCEIRO

OBJETO; CONTRA AÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PJOíSTADORES DE
SERVIÇOS DE >AL;DE para atendimento AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRU.S I ATD - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNK .PAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUN! CIPAL DE SAÚDE

VALOR LSTIMAP'^ "OR PROFISSIONAL POR HORA TRABALHADA:

ENFERMEIROS: " 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora;
TÉCNICOS: RS 7." etc reais e setenta e três centavos) por hora.

RECURSO FINANCI-IRO:

Em atendimento a c<»; formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

0^ ! 1 ..í sos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício
de 2020. no valor . . 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora para os ENFERMEIROS,
R$ 7,73 (sele reais o setenta e três centavos) por hora para os TÉCNICOS EM ENFERMAGEM,
conforme dotações rs, 'eificadas no parecer contábil de 26 de maio de 2020.

( ) ' ■ recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Paiu fazer lace as

recursos:

:,\sas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de

( ) à vi. :l.
>.

Origem de Rccur.sos:

':i los a conventos.

Eustáquio magamães Trindade
Secretário da Fazenda

Rua Fwi Ratai:! l'roncrl-1.
76.235.753/0001-48

. .,-íial 2«1 CliP 86360000 Tcl. 3542-45215 E-niail: lÍGÍ!acao'ç?,bandcirame.s.pr.gov.br CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 4 4o

PARECER JURÍDICO N". 130/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 86/2020. InexigibÜidade de Licitação n''. 13/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMETNO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVIRUS
(COVID-19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação i'Ggistrado sob o n'\ 13/2020, cujo objeto à a
contratação de Profissionais prestadores de serviços de saúde, derivado do chamamento n".

*^1/2020.

Consta no presente certame: Solicitação da Diretora de Compras e do
Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Lista de
serviços e valores pré-fixados; justificativa; Decretos Municipais; Termo de Referência;
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; despacho do
departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a
demanda.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do proce-sso licitatório.

Lei 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua I-aH Kiirad fiaia- t4S7 - caiUD-Cia^ K6..^(í0.0()Ü • Td.. (43) ̂^.4323 • ii-nuil ]iuiUcai>:/íliuiduiraiUis.pr.gi)v.br-CNPJ/MI' 7(>.2.33.7S3A)00I-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
'íi.

II - OBJETO DE ANALISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos íormais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, indso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
jspecifícados na legislação.

A licitação cordigura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de Inexigibilidade de licitação,
devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Estadual n". 15.608/2007. A inexigibilidade se dá de forma antagônica ã ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já uma vez aberto o chamamento de interessados, tantos quantos forem,
podem ser chamados.

^  Conforme entende Jorge Ulisses Jacoby:

"Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria
fixando o valor que se dispõe a pagar, os possnms licitantes não competirão, no estrito
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada à
contratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e,
como o objeto exaure a concorrência, é cabível à Comissão de Licitação justificação do ato pelo
fundamento do artigo 25, caput:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
/•••/

Também é cabível o raciocínio de Justen Filho:

KuaFnáRn^naner l4S7—Getitfi^ CEP 86..V<(MHK>-Tel: (43)542-4523 •G-fliaiiru:ita(aiaalba(k)unBiKi».pr.gt>v.bf-C'HPl'MF76.Z75.753Ami^
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''Scgumio n fórmula legal, a iuexigihilidade de licitação deriita da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu a
fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição. O
tema tem sido objeto de contínuas incursões doutrinárias e sérias controvérsias
jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (jUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à lei de licitações c contratos administrativos, ít" ed. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 271)

Assim, resta, com firmeza, a lupótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de um credenciamento.

■s

Qualquer dúvida de utilização da modalidade inexistência de licitação
se exaure com a própria Lei Estadual n". 15.608/2007, em seus artigos 24 e 25 que estabelece:

Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de chamamento piíblico, processado por
edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos
definidos pela Administração, observado o prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze)
dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis.
Parágrafo único. A Administração Estadual poderá adotar o creiienciamenlo para
situações em que o mesmo objeto possa ser realizado simultaneamente por diversos
contratados.

Art. 25. O processo de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade competente,
ser processado mediante a elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender aos
seguintes requisitos:
I - explicitação do objeto a ser contratado;
II - fixação de critérios e e.\igências mínimas ò participação dos interessados;
III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa fisica ou
jurídica;
IV - manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios
de reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;
V - rotatividade entre todos os credenciados, sempre e.xchndn a vontade da Administração
na determinação da demanda por credenciado;
VI - vedação expressa ile pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;
VII - estabelecimento das hipóteses de descredenáamento, assegurados o contraditória e a
ampla defesa;
VIU - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;
IX ' previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.
§ 7®. A convocação dos interessados deverá ser foita mediante publicação na forma do §1°^
do art.26. /

Kua l ai KiitKl l<nna 1457 - «cntRv CM>W>.3ritl-00a -Tcl: (43) 542-1525 • H-niatI lici(acaura.(nHki»n(e.pr,giw.br-CNPJ/MV' 76.235.753A«IO)-<8



iipauim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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§ 2°. O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, lendo por
base o valor pré-definido pela Administração, a qnal pode utilizar-se de tabelas de
referência.

Considerando que a origem da contratação foi o credenciamento,
conforme fundamentação acima exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação
estadual, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LICITAÇÃO
para a contratação de profissionais de saúde para atender a demanda extraordinária do
Município de Bandeirantes-PR para atendimento das vítimas do COVID-19 - Chamamento
^Público n". 01/2020, regido pela Lei Estadual n". 15.608/2007.

É o parecer, salvo melhor juizo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando aindj^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3° da Lei n". 8.906/9^'e entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, 2^e maio de 2020.

LeohêíLourcnço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

KuarrciíiUfitcIPraMr l457-cenCn>-CGPX6J60-0(X>-Td.;(43)MZ-li25 - E-tnail ]iciiaeatt'jjlm>JeiigMlw.pr.gw.hí - CNPJ/MF 76.23$-753AX)0l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR
ESTADO DO PARANÁ-íCTT^

Protocolo N° 86/2020- PMB
Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

Ref.: Inexigibilidade dc Licitação - 13/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAViRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COrMPLEMENTAR A
SECREI .ARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto
às suas caraclerisücas e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela
Inexigibilidade de Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA
ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N»
3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE o que laz com o fulcro no ccpm do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e conforme
Decreto Municipal n" 3.177/2020. de 20 de março de 2020. e suas alterações, e demais legislações
aplicáveis, autorizando-se a conlrataçào mcdianle a caracterização comprovada através de vários
documentos integrantes do presente processo. Dai porque para regularização fica, pois formalmente
reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LÍCITa/àq|:

Presidente;

Membros:

João Roberto Cosmo

Joyce Silva

pr.gov.far CNPJ
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Protocolo N" 86/2020- PMB Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 13/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n"

1483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou inexigível a Licitação, com ftmdamenlo no caput
do artigo 25 da Lei 8.666/93 a favor dos seguintes fornecedores conforme abaixo:
ENFERMEIROS

1. ELIANE DA LUZ FURTADO

2. JULIANA OLIVEIRA DUARTE

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
1. GRAZIELLA APARECIDA GO.MES

2. SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO

3. EMERSON NACHBAR

4. JOÃO ERICK ARAÚJO

QNT
PROFISSIONA

1S

IIKSTKABAUIADAS

SEMANAIS
PROFISSIONAIS/SERVIÇOS VLRHORA

ENFERMEIROS [ RS 19,90

TÉCNICO EM ENFERMAGEM | RS 7.73

ENFERMEIROS: R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora;
TÉCNICOS: R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora.

Para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDl.MENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS {COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, todos de acordo com a Chamada Pública n.° 01/2020 no

valor de RS 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora para os ENFERMEIROS, R$ 7,73
(sete reais e setenta e três centavos) por hora para os TÉCNICOS EM ENFERMAGEM e face ao
disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93, vez que devidamente instruido.

Lino M^iny''^
Prefeito Muniéipal

Rua Frei Rafael Proiierl457 Cx. Posia! 28) CIiP 8636ÜU0Ü Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@batideirantcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDJTRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N" 86/2020- PMB
Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

Rrf.: Inexigibilidade de Licitação - 13/2020- PMB - Prefeitura MutticlpaJ de Bandeirantes.

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS
E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS
possíveis casos DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N» 3.177/2020 PARA
ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE já se
encontra com todos os procedimentos preliminares á contratação concluidos, arquivados era boa ordem
no dcpartamcmo de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais Sendo
portanto soilcilado ao Departamento de Finanças - Seto^ Contabilidade que proceda ao empenlio'
para que se dê continuidade no processo de contratação./

Presidtóie da CtojíáaJ de Licitação

Auiorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Prerèiiy^^r^^^

Sírismotís""' """"" d,.»@t„„lei,r,„....,pr,g.,.,„ CNPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANÁ
ik' -2.7 \

ANEXO I
(Modela - Psra Pessoas Ffaica}

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OI/2020-PMB

Ao Municipio de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRIJS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECREIO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Edição n"48X, do dia de Abril de 2020
do Jornal Folha do Norte Paranaense, a saber:

Nome: _^0\^t i)f\ Lü I

Endereço: Vv_. _!At Suid _ Si'

CRM OU CORF-N n". 145 ^ ̂

RG n": H ') SSP CPF: £3^ - 'S

Data: O ̂ /O^ / -íg) .

{ASSINATURA. RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO) "

Rua Frei Rafael Proncrl45'í Cx. Ptwlal 281 CEP 8636ÍXXHI l «l" 1542.4525 E-mail- licitá
76JJ3S. 753/0001 48

Dbiitxleiianles.pr.gov.br CNPJ
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COMPROVANTE DE VOTAÇÃO
ELEIÇÕES GERAIS 2018 - V TURNO
DATA: 07n(U20l8

EÍ.IAHE DA LUZ FURfADO

Inscrifáo; 0164 32SS 0647
UF: PR Zoim; Q0S8 S«f8o; 0062

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO
ELEIÇÕES GERAIS ZOIS-Z*TURNO
DATA: 2ai0/20te

ELUNE DA t UZ FVnrAUO

Inscrição: 0164 3258 OeíT"'
UF: PR Zons: OOSS Soeão: ""1?
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i. -30.

(  RF(;i<>NAI. I)F FNFKRMAGKM DO PARANA

CI;RI IDAO DE DEIM VOS

Improio om t)' 05 JííCi» ús l)X:()íirU<i

Ij^firUcin da PrcsKÍònctu. rir.ssa-lvado v tlttciu' lU) C otisclho Kcüioiiál üc bntvnnaaein do Paraná dc tnsfrcver
c cobrar quaisquer divid:i> ilc rosponsabüidadíc dina).

Momc; ELIA.NE DA l.i / El KrADO

Caicgoria; ENFERMEIRO
insLrii,"ào: 1651 1.^

Situação da in.vtnçãu: Aiivti

Ccrlillcatnos que ov cvcmuais dóbuos llnunccirus cin lUiinc .io profissunuil acuna imlicadu cnçuiiiram se

com ü exigibilidade suspensa aié a data dc 31 de julho de 2020. cutno dolin do pela Resolução Cofcn N'
635 "2ü2<.i. enimda ctn ra/.io da pimüeiiiia (n«no«.ai,!.! jiela e id I''

<1 lelendoç '.eul.ide e t.U>vt te

/y\i^*jutJz.zuT

•n- -".. jd.i i'vru/;'i'

I  .•ivIeiHv- 1 OIV11 PE

,  i ■ leuie u' V mciipi eio :pi

Doçunienio válido aic 31 de julho de 2020

{  !'K. «'■ de iiuii.'de _'H?"

A»''

'0^
V da( eitidnp.U7052U2üU«06ü6S43775l2

.A auieniicidade desia certidão poderá ser conllrmada iio link ul?.ii\o ct>tn o numero da certidão de.Cfcto
aciina.

http;.- certidão.corcnpr.eov br eoiisulta
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA

ít.'

CERTIDÃO DE DÉBITOS

'tiiDitfiip e-rt Cr,'G!><'?0?Q as (38:06.00

De onlí-T. ci.i P''.s.:(g"i id - •■.dl '.pdc'' o Oij Çi*viplh»> IWi:'>j"õi de tidefTtaçiftiti .)a Ps»a(tá de iríwever e cobrar o.busquei divirfa-
clt ri;ip«''.idbii..i,it,(ií

Nume ELIANE OA LUZ FURTADO

CâCegans ENFERMEIRO
inscrição. 165113
bituâi;âc da lrif>cii(.<ici Atívia

tenilicamos qtii' iis c-reniuai^ deiiiios ••nanceiros em .nome do cfolissional acima indicado eneondam-se com 9 exigibilidoae suspema
te a data dc 31 de julho de 2020 c;""y ck''mtdG pen Se-olucãu Cuien b3V.'2Ci30. rmiiioa raiáo da ptandemie p'ovixada pela

ü ipiirridC' «o^dade e dou fe

/[^yfhu^z.zxT
if^one Apa'ei:i<ta Poruzzo

Piaviclecu- í. (itervPR

'tr •..idrt-.' "v. rí""'ii jn f.

Ooiiimento /aluiu .itc 31 de julho de 2020

Curiliba/PR. O'/ dü maiu de .^O-d

N da Lei: dão 0705202006060684377512

A auJenticidaca deita certidão oude/.l sei c.jntirrnaíiii n<; iink .ibaifO com tt numere 'jb certidão descrito aCiTia

Ot". !ll't.i(lls-jlt.-



a  • nm m •

rut loanoa MO paraçu r. por TirtU Kaóalho flUO

ys a^-- e CoMcti-iB piünõsioriai « um do-

CUltr.aOlO U'.dn;p£iu.jvai <1 píOl«l,.áu du iiíiÜ<iií.«.wvi

IVilWlilcKIU UU IKAriÁl.ttÜ-.

•rrprTfisj." í%r
X ti' ir-'

A' f.VílPA f:r ÍRAE/U !C [ í^.RlVIDENCIA SGCIAl

d'!tH s. ci-TC;. a.'r. (ífi-^wo d>. i;«"liUiu

trd--"d'jj' 4».

A •irtfl! L; --1.». : •>' i' .1 ' I - - . -rr :

'■\.y I ^ ' * i- ' t

1  1 tji: id »"'i!sP

J'- a;yip-.'? o')ip líiíi-"'* CfWí* -isoi^a. aii par
iTir.i-ücui. ''u I'»' aubiiBc- á oa-
«ic í>fnl.3»»u«iil. ''30. SC-- wn |'-.='ac • •• '''rr-a

•'av; drri) íjO/-:t -í.

;

CíO '
íTS '
^'7) '

i:' Müt-tí/rík-. "ilM



.M--

0«AIIFICAÇ*0 CIVtt Q

olcv^

^ S.'<5'..--1.> f H K;i CínlUAU^. iXlJci^

abiu^ Mfior. Doe
N«:^ (X6i|ijki .. .

Niiuntade^D' V"

Cbc(i|ir >Q Bras: r

Ooc tdem «<°

AlTCIAÇacS BC lOEKTIDADi
(Con relKio imoc, eu. ei«C e du» n^)

<  nx .

Niuuueniu

'Varotto



currículo vitae

Nome: Eüane da Luz Furtado

End; Rua Juvenal Mesquita . 127 centro

Bandeirantes Pr

Fone: (43)3542-3662 - (43j - 99935-3882

Email: e.furtado51@hotmail.com

Brasileira, casada, 54 anos.

Objetivo

Atuar na área da Enfermagem

Formação Acadêmica

2006 - Enfermagem - UENP

2007 - Pós Graduação eni Enfermagem do Trabalho - INBRAPE

2013 - Pôs Graduação em Controle de Infecção Hospitalar - Universidade
Estadual de Londrina

2019 - Pós Graduação em Gestão Hospitalar - UNOPAR

Experiências Profissionais

2006 a 2020 - Enfermeira na empresa Santa Casa de Bandeirantes

Realização de escalas de funcionários, supen/isão de técnicos e auxiliares de
enfermagem, implementação da SAE, responsável por palestras e
treinamentos para técnicos e auxiliares de enfermagem;

Atuei como Responsável Técnica de Enfermagem da Santa Casa de
Bandeirantes de 2010 a 2U2Ü.

Instrumentadora cirúrgica e Enfemieira de Centro Cirúrgico da Santa Casa de
Bandeirantes:

2009 a 2010 - Prefeitura f^unicipal de Bandeirantes - Enfermeira de PSF;

2014 a dias atuais - Santuário São Miguel Arcanjo de Bandeirantes — trabalho
volunlàfio como enfermeira no ambulatório.

Bandeirantes 27/04/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
iL' õé ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a Sr". ELIANE DA LUZ FURTADO, com domicilio Rua Juvenal Mesquita, n' 127,

j^airro IBC, CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná inscrita no Cadastro Pessoa
rísica do Ministério da Fazenda sob o n° 528.777.879-15, e Registro e Gerai n® 4.076,666-9 - SSP - PR, foi

prestadora de servii,;ü.s para esta municipalidade c e.stá cadastrada no Sistema Eletrônico do Departamento de

Licitações como enfermeira sob o número 3873-3. desde 20 de maio de 2007, não tendo ocorrido fatos

super\'enientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho
e que cumpriu fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos

serviços e atuação da empresa até a presente data. |

Bandeirantes - PR, 06 de maio de 2020.

REGINA CÉlJ^MARAL FABRIS
Diretora Ue Compras

Rua Frei Rafael Pron«rl437 t-x. Posinl 281 CLi' 86360000 l'u!, 35-12-4525 R-mail: liciiaemníi)hfindeirames.pr.Bo*'.br CNPJ 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE:

ESTADO DO PARANÁ

ANEXÜ II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

^Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualilkado declara para os fins de direito, na qualidade de

solicitante do credenciamento na área Serviços de fV (MÉDICO CLÍNICO
GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA, ENFERMEIRO. OU PROFISSIONAIS DA

ÁREA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM), para o processo de CREDENCIAMENTO

DESTINADO Á CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS
(COVTD 19) NO MUNICÍPIO DF BANDEIRANTES PR. CONFORMF DECRETO

MUNICIPAL N» 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de Bandciranles. Estado do Paraná, que não foi

declarado inldõneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, finTio a presente declaração.

áic ©- de 2020.

^EN/PBt6S103
(ASSINATURA, RAZAO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)

Rua Frei RaÊiel ftoncrJ4.S7Cx. Postai 2X1 CEPa63fi0000TeI..t542-t52Í E-n^l; Ucii;
76235.753/0001-«

éíraiUcsL4ir.gov.br CNPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ
ii. -íjS ^

ANEXO 111

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins dc dirciio. na qualidade de solicitantc de

CREDENCIAMENTO DESTINADO Á CONTRATAÇÃO DE PROHSSIONAIS E/OU

EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS

POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

- PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DO SAÚDE, instaurado pelo Município de

Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações c condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data: Aj S/

(Carimbo e a.ssínatura do solicitante)
■25$"-

(J
Rua Fm Ra&cl PfodctM.I? Cx. Postal 281 U£P 8636(HKX) Tel. 3542-4525 (i-mail: lícitacâC^bâhdeÍFanics.pr.gDv.brCNPJ
76^5.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANA

~

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE" ís .5.^. 11^^.6.:?,^,....

ENDEREÇO...AÍÍ

CNPJ/CPF:.5.íL.lÍ?-..ÜÍ'í)..'.!.?FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Deciarainos, para os fins dc direiio, na ijualidude de roquerente do CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OE EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRE1ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes ■ PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco: - ^
■Agancia„":OOÍi
Nome da agencia: ti r ̂  -e
Cidade da agência: .
Endereço da agencia; ^ ^
Contan"; 3 ^Titular: QM o NC eA u í O o
Data de abertura: ioaÇ

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

- ,nede..'!t:^í!ir^.y. De 2020

(Carimbo, nume. d" RG c C1*F. e .-ussinatura do rcsponsúvi:! legal).

Rim Frei Rafael ProncrI457 Cx. Postal 281 Cl-P 863600ÜÜ Td. 3.S42-452.'Í E-mail. liciiacao^ihandc/ranitópÇgov.brCNW
76.23S.753/0001-18 / y/ j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

-60

ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES, ABERTUíC\ E JULGAMENTO DE

DOCUMENTOS.

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020

OBJETO: CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA

ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL .N"

3.177/202Ü PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE

Aos 07 (sete) dias do mês de setembro, às 09hs00min na Sala de Licitações da Prefeitura

Municipal de Bandeirantes. Estado do Partmá. reuniram-se os membros da Comissão de Seleção

Marcos de Moraes. João Roberto Cosmo e Joyce Ferreira da Silva, nomeados através da portaria

n° 1.483/2020 de 06 de janeiro de 2020. com a finalidade de analisar a documentação referente ao

processo de Credenciamento n°, 01/2020-PMB, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO

DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS

PRESTADORES DE SERMCQS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS

CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEllUNTES - PR.

CONFORME DECRETO .MUNICIPAL N" 3.177/2020 P.ARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificado no
edital, divulgado em coniormiclade como que determina a Lei Estadual n° 15.608. de 16 de agosto

de 2007. combinada com a Lei Federal n" 8666. de 21 de junho de 1993, com vistas a atingir o

maior niunero de interessados. Estavam presentes os membros da Comissão, no qual foi analisado

a documentação protocolada Junto a essa municipalidade dos seguintes proponentes:

GRAZIELLA APARECIDA GOMES FERREIRA, SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO,

EMERSON NACHBAR, JO.ÃO ERICK. ARAÚJO para o cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, e. ELIANE DA LUZ FURTADO E JULIANA OLIVEIRA DUARTE

GUERRA, para o cargo de ENFER.MEIRO(A). no qual foi constatado que a documentação dos

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM encontravam-se em conformidade com o Edital, e a
DOCUMENT.AÇÀQ DA ENFER.ME1RA Eliane da Luz Furtado também encontra-se em
conformidade, a ENFERMEIRA JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA não apresentou

documento que comprova atestado de capacidade técnico, (item 6.2 alínea m) do Edital, sendo

portanto, inabilitada. Na seqüência, os documentos foram rubricados e conferidos pela Comissão,

comprovando a autenticidade dos mesmos. Na seqüência foi aberto prazo de 5 (cinco) dias para
apresentação de recurso. .Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente reunião e elaborada

Rua Frei Rafael ProfierI457 C"x. Posial281 CHP S636UiiiKi l ei. 35424525 li-niail: ln;iiacao á;t>nndL-inuiitís.pr.jü>^brCNPJ 76.235.753/0Ü(Jl48'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ii. ■ÈJ

a presente ata que vai assinada peia Comissão Permanente de Licitação e pelos(as) presentes,
abaixo relacionados.

Mafcos de TtíJaaes Joyce Ferreira da Silva

João Robérto Cõsmo

Rua Frei Rsíacl Pronerl4?7 Cx. Postal 281 Ci-P 8C3600ÜO Tel. 3542-5525 F.-mail; liciucaoí^bandeirantcs.prgov.br CNPJ 76.235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ C ■ íoA.

REQUERIMENTO CHAMAMEMO PÚBLICO N" Ü1/2020-PMB

Ao Município dc Bandeirantes.

O  interessado abaixo quaiitlcado propõe sua adesão ao
CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
SAÚDE PARA ArENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (( OVÍD - 19) NO MI NICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
CONFORME DECRETO MIMCIPAL N" J.I77/2020 P AICV ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MIMCIPAL DE SAÚDE, publicado na
Edição 11° 488, do dia Ü9 de Abril de 2Ü20 do .lornal I'olha do Norte Paranaense, a
saber:

Nomc" Juliana Oliveira [)uíirle (iucrra

Endereço: rua Antenor CalTeo n IS recanto são I rancisco
N"coren: 594358

RO n°: 1532354Ó-5 SSF:SHSP PR CPF: 088,085.759-50
Data: 16/04/2020

JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA RG: 15.323.546-5;
CPF: 088.085.759-50; ENFERMEIRA, COREN: 594358

ASSINATURA.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE ns 21.823/2004. o(a) eleitor(a) abaixo quaíificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor(a): JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA

Inscrição: 1045 5209 0639 Zoi

Município: 74454 - BANDEIRANTES

Zon

Data de nascimento: 15/02/1995

Filiação: - GECIRONE DE OLIVEIRA
- ANTONIO SANTOS DUARTE

a: 058 Seção: 0011

UF: PR

Domicílio desde: 05/02/2013

Certidão emitida às 22:48 em 14/04/2020

Res.-TSE n» 21.823/2004:

O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do go2o dos direitos políticos, o regular exercício do voto.
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
"Ativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
CM?itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
t...^ar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrèncla de perda de nacionalidade: cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço; http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

DD9U.VAPR.j7CW.WDDD
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL

Impresso cm 15/ü4/2ü2üàs 12:26:21

ji2 ordem da Presidência, ressalvado o direilo do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná de inscrever
e cobrar quaisquer dividas de respon.sabilidadc do(a):

A Presidente do Consellio Regional de Ênlermagem do Paraná, Coren-FR, no uso de suas atribuições e
atendendo ao que foi requerido por JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA, inscriio(a) no CPF sob n"
088.085.759-50. CERTIFICA que o{a) protissional c ENFERMEIRO, registrado sob o n" 594358, cuja
situação da inscrição é Ativo, estando apio(a) ao exercício da profissão, nos termos do art. 2" da Lei n" 7.498
de 25 de Junho de 19So;

CERTIFICA que NÃO CONSTA, até a presente data, condenação transitada em julgado decorrente de
processo ético,

O referido c verdade c dou fé.

Simone Aparecida Peruzzo
Presidente Coren/PR

presidenicftíjcorenpr.gov.br

Documento válido ate 31 de julho de 202Ü.

Curitiba/PR. 15 de abril de 2020 J

N° da Certidão I5042020I2262153598137

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito
acima.

lnip://cenidao, eorenpr.gov.br/consulta



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE BANDEIRANTES
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BANDEIRANTES /rt
Av, Edelina Meneghel Rando, 1489-Fone; (43) 3542-4483 ■

CNPJ N° 75.623.181/0001-01 - CEP 86360-000

BANDEIRANTES-PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A quem possa interessar.

Atestamos para os devidos fíns. que a Sr^ Juliana Oliveira Duarte Guerra, prestou serviços a
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE BANDEIRANTES, que teve como
qualificação técnica a profissão de Enfermeira, mostrando competência e se mostrando apta
para exercer a mesma, assim prestando serviços no período de 15 de Julho de 2019 à l O de
Março de 2020.

Sem mais.

Bandeirantes, 08 de Maio de 2020.

César Augusto^ OlVeirá

Departamento Pessoal.



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE DÉBITOS

Impresso cm 15/ü4/2ü20às ! 2:24:43

ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná de inscrever
e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do(a):

Nome: JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERR4

Categoria: ENFERMEIRO
inscrição: 594.358

Situação da Inscrição; Ativo

Ccnitlcamos quo os eventuais débitos financeiros em nome do profissional acima indicado cncontram-sc
com a exigibilidade suspensa até a data de 31 de julho de 2020. como definido peia Resolução Ccfen N"
635/2020, emitida cm razão da pandcmia provocada pela Cüvid-19.

O referido é verdade e dou fé.

Simonc Aparecida Peruzzo
Presidente Corco/TR

presidentcãJicorcnpr.gox .br

Documento válido até 31 de Julho de 2020.

Curiiiba.'?R. 15 de abril de 2020

N" da Ccnidãü 15042Ü2ÜI22443I732278Ü

A autenticidade desta certidão poderá ser continuada no link abaixo com o número da certidão descrito
acima.

hup;//ceriidao.cürcnpr.gov.br/cunsulut
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/^/V°" ' '4, ^
I  -"f • ''o 1rrí ■ . 'n;"
\í.'V* • ■ • '■/?'}%■ '':)'^ Universidade Estadual do Norte do Paraná

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista a colação de grau do curso de graduação em ENFERMAGEM,

era 01 de fevereiro de 2018, confere o título de
I

BACHARELA EM ENFERMAGEM a

Juliana Oliveira Duarte Guerra,
brasileira, nascida no Ekado de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 1995,

portadora do documento de identidade R.G. n^ 47.607.234-7 - SP,
e outorga-lhe o presente diploma, obtido junto ao Compus Luiz Meneghel - Bandeirantes,

a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Jacareziniio I PR, 06 de fevereiro de 2018.

3. C •
roP. Ma. Ana Paula Belorho Castanho Brochado

\  f Prff-Ueiiora de Graduação DIp limada
ProP. Ma. PáUrna Apareça da Cruz Padoan

Roiuira

m

líiííííiíiítiííiiíiiíiíWiíWMiíi^^^^
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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

O Diretor do Campus Luiz Meneghel de Bandeirantes, da^

Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP, CERTIFICA que

JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA, feminino, RG n® 47.607.234-7/SP,

brasileira, SOLTEIRA filha de ANTONIO SANTOS DUARTE e de GECIRONE DE

OLIVEIRA, nascida em 15 de fevereiro de 1995, na cidade de SÃO PAULO,

estado do SP. C O N C L U I U em 08 de dezembro de 2017. o curso de

ENFERMAGEM, MODALIDADE: BACHARELADO, reconhecido Decreto Estadual

n° 6940, de 25 de julho de 2006 - publicado no Diário Oficial do Estado do Par^á,
de 25 de julho de 2006 e renovado pelo Decreto Estadual n® 8292, de 21 de

novembro de 2017 - publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná n® 10072, de

22 de novembro de 2017, com carga horária de 4490, tendo colado grau em 01 de

fevereiro de 2018.

Bandeirantes. 01 de fevereiro de 2018.

IsmaeWFSÍf^Vr^
Técnico Administrawo - Divisão

Acadèmica/CLM-UENP

Prof. Dr. EdéreOT wt^os Sgarbi
Dimorpo Campus

obs.: O diploma enconira-se eín''^^nile.

Cfuvda peíi Lcl Estadual isiâjírawó -.AuTuniado peb Decre» Estadual n* 3909/2008 • CNPi 08.885,100/0001-54
Av, OcttllU» Vargas. 8áCki£EP*8ô.400«000 • Jucareztnhn/PR - fone/ljix 43 3525 3589 • uww.uenp.edti.br
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Histórico Escolar

Nome; JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA

Nacionalidade: BRASILEIRA Naturalidade: Estado de São PauloNacionalidade: BRASILEIRA

Nascimento: 15/02/1995

Identidade: RG n» 47.607.234-7 Estado Expedidor: SSP - SP

Processo Seletivo: Concurso Vestibular Data: 20 e 21/01/2013

Instituição: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - UENP - CAMPUS LUIZ MENEGHEL

BANDEIRANTES - PR

Redação: 6,73 Ciasslficaçáo; 12®

Curso de ENFERMAGEM

MODALIDADE: BACHARELADO
RECONHECIMENTO: Decreto Estadual n® 6940, de 25 de julho de 2006 - publicado no Diário Oficial do Estado
do Paraná, de 25 de julho de 2005 e renovado pelo Decreto Estadual n® 8292, de 21 de novembro de 2017 -

publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná n® 10072, de 22 de novembro de 2017.

Componente Curricular Ano/Sem Média/ C/H Situação
Conceito

ENFERMAGEM COMO PROFISSÃO/ FUNDAMENTOS PARA 0 PROCESSO DE 2013/0 8,10 60 Aprovado
CUIDAR/RELAÇÕES HUMANAS

1" ANATOMIA HUMANA 2013/0 S.50 120 Aprovado

1» LEGISLAÇÃO E ÉTICA PROFISSION/M. DE ENFERMAGEM 2013/0 9,10 60 Aprovado

1® BIOFÍSICA .2013/0 5,60 30 Aprovado

1® FUNDAMENTOS PRÁTICOS PARA 0 CUIDADO DE ENFERMAGEM 1 2013/0 ,... 5.60 120 Aprovado

1» BIOLOGIA CELULAR 2014/0 7,20 60 Aprovado

-M" BIOQUÍMICA 2014 / Ó 7,20 90 Aprovado

FISIOLOGIA HUMANA 2013/0 5,20 90 Aprovado

1® EMBRIOLOGIA E HiSTOLOGlA 2013/p 5,80 90 Aprovado

1® SAÚDE AMBIENTAL 2013/0 7,20 60 Aprovado

1® CIÊNCIAS SOCIAIS EM SAÚDE 2013/0 6,00 SO Aprovado
1° INTRODUÇÃO À METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA E BIOESTATlSTICA 2013/0 6,50 90 Aprovado
2® MICROBIOLOGIA 2014/0 5.60 90 Aprovado

2® PROCESSOS PATOLÓGICOS GERAIS 2014/0 7,80 90 Aprovado
2® PARASITOLOGIA HUMANA 2014/0 5,40 60 Aprovado
2® FARMACOLOGIA

2014/0 5,40 90 Aprovado
2® GENÉTICA HUMANA

2014/0 7,50 60 Aprovado
2» PSICOLOGIA APLICADA Á SAÚDE

2014/0 7,40 60 Aprovado
2® IMUNOLOGIA

2014/0 7,00 60

x..
Aprovado

2» ATENÇÃO ÃSAÚDECOLETlUAt / . 2014/0 8,00 60 --■Aptftado

Cnxiâ pc42 Lci • Auturtudo pelo ÜQcrvto Es^uat n* ^^>09^008 • CSTJ 08.885.100/0001-54
Av. 850 • ÇEP86.A00-00Q • incarúinhd/PR • tonc/Ca^ 43 3525 3589. www.uenp.eJu.br
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.

Nome: JULIANA OUVEIRA DUARTE GUERRA

P  Componente Gurricuiar Ano/Sem Média/ Situação

Conceito

2» FUND/yvIENTOS DE NUTRIÇÃO E DiETOTERAPIA 2014/0 6.20 30 Aprovado

2" EPIDEMIOLOGIA EM SAÚDE 2014/0 6.60 60 V Aprovado

2» FUNDAMENTOS PRÁTICOS PARA 0 CUIDADO DE ENFERMAGEM II 2014/0 7.20 270 Aprovado

3« ENFERMAGEM EM CÜNICA MÉDICO-CIRÚRGICO 2015/0 7.10 210 Aprovado

3° ENFERMAGEM PERiOPERATÔRIA. CENTRAL DE MATERIAIS E ESTERILIZAÇÃO 2015/0 5,40 120 /Aprovado

3» METODOLOGIA DA PESQUISA l 2015/0 7,30 60 Aprovado

3' ATENÇÃO A SAÚDE COLETIVA II 2015/0 7,80 160 Aprovado

3° ENFERMAGEM EM SAÚDE MENTAL E PSIQUIATRIA 2015/0 > 5,60 90 Aprovado

SAÚDE DO IDOSO

/ •

2015/0- 7.70 60 ^Kovado

..o SAÚDE DA MULHER 2016/0 7.80 18& Aprovado

4® SAÚDE DO NEONATO. CRIANÇA E ADOLESCENTE 2016/0 . • 8.00 180 Aprovado

4' ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE E APLICADA A ENFERMAGEM 2016/0 7.00 180 Aprovado

4® PRÁTICAS clínicas EM ALTA COMPLEXIDADE 2016/0 - 7.50 210 Aprovado

5" ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO - IbrTERNATO 2017/0 8.90 930 /\provado

5" METODOLOGIA DA PESQUISA 11 2017/0 9,30 30 Aprovado

'EqutvalÊncias das médias em conceitos:
A= 9,0 a 10. C = 5.0 a 6.9:
B = 7.0 a 6.9; E = 0.0 a 2,9
D = 3.0 a 4.9:

Resumo

Conteiido curricular

Estágio supervisionado.. . .
Atividades complememares.
Total da Carga Horária

OBSERVAÇÕES I
A carga horãia do Estagio Supervisionado esta inclusa no conteúdo curricular do curso.

ENADE

1) Estudante mgressante dispertsada do Exame Naciorral de Desempenho dos Estudantes 2013, realizado em 24/11/2013.
2) Estudante conciuinte dispensada da realiaçâo do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE 2017. em razáo
trienal.

do calendário

DATAS

Conclusão do Curso: 06/12/2017
Colação de Grau: 01/02/2016
Expedição do Oipioma: 06/02/2016

*■ IjiJpJ / Prof. Dr.E
Oiretor-dot

V' /
í! H

on Maitos Sgarbi
ous Luiz Meneghel

BANDEIRANTES - PR, 1 de fevereiro de 2018.

UENP - cl^/p/[u^L^^eneghe^

Cnída peli Lei feniduaLMJfW/20t)S - Auiorizado peio Dccrsio Enadua! n' 3909/3008 • CNPJ 08.88S.100A)00]-54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Í5__
^ —

DLCLAKyVÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abai.vo qualificado declara para os fins de direito, na
qualidadede solicitante do credenciamento na área Serviços de ENFERMEIRA, para o
processo de CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID-
19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, CONFORME DECRETO
MUNICIPAL N« 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de
Bandeirantes. Estado do Paianá. que não foi
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser e.xpressão da verdade, finno a presente declaração.

.luliana Oliveira Duarte Guerra, em 16 de Abril de 2020.

JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA RG; 15.323.546-5;

CPF: 088.085.759-50; ENFE^EIRA, COREN: 594358

ASSINATURA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ í 36>..

-

DECLARAÇÃO DL RECEBIMENTO E/OL' ACESSO A
DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos Uns de direito, na qualidade de solicitante de
CRliDENCiAMF.NTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS
E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA
ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19)
NOMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- PR. CONFORME DECRETO MUNICIPAL

3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de
Bandeirantes. Estado do Paraná que recebemos os documentos e tomamos
conhecimento de todas as informações e condições para o ciuiiprimento das obrigações
deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data: 16/04/2020.

(Carimbo c assinatoa do solicitante)

JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA RG: 15.323.546-5;

CPF: 088.085.759-50; ENFETOEIRA, COREN: 594358

ASSINATURA: ̂



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ C f

J

PROPONENTE; juliana Oliveira Duarte Guerra

ENDEREÇO; rua Antenor Caffeo n®18 Recanto Sào Francisco

CNPJ/CPF; 088,085.759-50 FONE'FAX;(043) 99601-0080

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OL EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PAR\ ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
C.ASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MTNICÍITO DE BANDEIRANTES - PR,
CONFORME DECRETO MINICIPAL N" 3.177;2Ü2Ü PARA ATENDIMENTO
COMPLEMEN I AR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuimos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco; Banco do Brasil

Agência n"; 0429-4

Nome da agência: 0429- Bandeirantes

Cidade da agência: Bandeirantes

Endereço da agência: AV.BANDEIRANTES.925 TERREO - CENTRO - Bandeirantes - Paraná

Conta n": 23.664-0

Titular Juliana Oliveira Duarte Guerra

Data de abertura: 07/11/2016

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Juliana Oliveira Duarte Guerra, 16 de Abril De 2020

Juliana o. !\ Quem
.'fa

JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA RG: 15.323.546-5

CPF: 088.085.759-50; ENFERMEIRA, COREN; 594358

ASSINATURA: /^-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

<; • -lê _

ANEXO I
(Muiii-Io - Para Pessoas Físico)

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N° 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Edição nMíí8, do dia de Abril de 2020
do .tomai Folha do Norte Paranaense, a saber:

Nome; AU c-

Endercço:

CRM OU COREN n". i c r. , .y i

RGn": q S ?! ̂ 2^ CPF: ' t'-' ^

Data: / l w / 9c^z .

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF, RG E CARGO)

N C Cr- c C-V

cÍí.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx- Poslal 281 CF-P 863fi0000 Te). 3542-4525 E-in:iíl; licitacao^ÇlndeirafUj^r.gov.brCNPJ
76.235.7S3/Ü00I-48 / 7'
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE ns 21.823/2004, o(a} eleltor(a) abaixo qüalificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

^ Eleltor(a); GRAZIELLA APARECIDA GOMES FERREIRA
Inscrição: 0779 8786 0612 Zona: 058 Seção: 0044

Município: 74454 - BANDEIRANTES UF; PR

Data de nascimento: 11/12/1981 Domicílio desde: 15/03/2000

Filiação; - NEUZA OLiVINA GOMES
- NAO CONSTA

Certidão emitida às 15:18 em 22/04/2020

Res.-TSE ns 21.823/2004; . , , - ^ .
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto.
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

"^itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
"itar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorréncia de perda de nacionalidade: cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos: recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa: condenação por improbidade administrativa: conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código: y

IILL.MRAK.FN90.E4WF
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c
NRE: CORNELIO PROCOPIO

Estabelecimento CASTRO ALVES, C E-EF M PROFIS

Endereço: AV MINAS GERAIS. 1295 Compi.:
Bairro: CENTRO

Município: CORNELIO PROCOPIO

CEP: 8630000D Telefone 4335242156

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE ENSINO

Declaramos para os devidos fins que GRAZIELLA APARECIDA GOMES FERREIRA, portador(a) do RG
99313285/PR, de nacionalidade BRASIL, nascido em 11/12/1981, natural de BANDEIRANTES/PR do sexo
feminino, estado civii Casado, concluiu em 15/07/2016 o TEC EM ENFERMAGEM-SUBS ET AS neste
Estabelecimento de Ensino. Declaramos outrosslm, que o Histórico Escolar será expedido no prazo máximo
d^O dias.

CORNELIO PROCOPIO. 15 de Julho de 2016.

^cretario(a)

ANGELITA DE CAMPOS OLIVEIRA CANTIDIO

PORT-1317/2014

^  (/ f A ~ '
Dlretor(a) - • .'-Ã.V ^ i

EDWARD SOARES SILVA SOBRINHO

RES • 741 /2016

J
trolifSECOt.lORIGjj^
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REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRASIL Ll^ü^tíi
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO
COLÉGIO ESTADUAL CASTRO ALVES^NSINO FUNDMAENTAL, MEDlO E PROFISSIONAL

Est^eleclmento da Ensino

AV MINAS GERAIS 1295 - CENTRO - CORNELIO PROCOPIO / PARANÁ
Endweço

GOVERNO DO E8TM>0 DO PARANÁ
Entidade Mantenedora

RE8 6479/2012 DOE 19/11/2012 '
Credendamanto do Estabelecimento-Aio (iflano, ODE data]

RE8 218/2015 DOE 26/02/2015
Reconhecimento do Curso - Ato (r/^i^io, DOE data)

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL CASTRO ALVESCN8IN0 FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL confere a GRAZIELLA APARECIDA GOMES
FERREIRA, natural de BANDEIR/UITE8, Unidade da Federação PMWIA nacionalidade BRASILEIRA na8cldo(e)em 11 de dezembro de 1981, Carteira de
Identidade n° 99313285, Estado axpedidor Perene, o presente Diplome, por haver concluído em 16de Julho da2l>16oCuf8DTECNICO EM ENFERMAGEM, Eixo
Tecndãgico Ambiente e Sajde, Educaç&> Profiasional Técnica de ré/ei médio-

Tftuk) Proflsaionai: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Fundamentação Legal; Lei nP 9394/96, Decreto Federa] nP5154/04, Resolução 08/12-CNE, Parecer n°11/l2-CNEeDallber8çfie oyi3-CE&
O presente Certificado out(M^a.dSpTeltps e prerroertivas estabelecidos pelas Isis do Pais CONFERE COíVi ORR^ívíTT

/W)\ OATA-jiíjh'-^

DIreMs) (nomes a^sifíaturyato denssignaçS
eowariTsoarbbs]^^

N* 7'li3(MroOE O4A)3/20ie

Comello ProcQplo, 26 de julho de 2016

TITU

ELLA APARECIDA 6 FERRBRA

AsiiMATuã;;

ÓiTxJr' ̂  ■
8eorsttflo(a) (vme e assínature, eto de desIgTaçSo. n*. ano)

ANOBJTA DE CAMPOS OUVEIRA OWTtOlO

PORT N* 1317/2014 DOE 22/00/2014



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COLÉGIO EST>M3UAL CASTRO ALVES-ENSINO FUNDAMENTAL. MÉDIO E PROFISSIONAt

Estabelecimento de Ensino

AV MINAS gerais 1295 . CENTRO - CORNELIO PROCOPIO I PARANÁ
Endereço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Entidade Mantenedora

RES 6479/2012 DOE 19/11/2012
Credenciamento do Estabelecimento - Ato (n%no, DOE data)

RES 218/2015 DOE 26/02/2015
Reconhecimento do Curso - Ato (n®;ano, DOE data)

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL CASTRO ALVES-ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL confere a GRAZIELLA APARECIDA GOMES
FERREIRA, natural de BANDEIRANTES. Unidade da Federação PARANA, nacionalidade BRASILEIRA nascido(a) em 11 de dezembro de 1981, Carteira de
Identidade n» 99313285, Estado expedidor Parana. o presente Cerlificado, por haver conciuWo em 22 de dezembro de 2015o Curso Qualificação Profissional
de Auxiliar de Enfermagem, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, Educação Profissional Técnica de nível médio.

Titulo Profissional: Qualificação Profissional de Auxiliar de Enfermagem

Fundamentação Legai; Lei tf 9394«6, Decreto Federal tf 5154«4, Resolução n''04«9-CNE, Parecern<'16/99-CNE e Deliberação n" 05/13-CEE
O presente Certificado outorga os direitos e prerrogativas estabelecidos nas leis do Pais.

Comelio Procopio , 23 de março de 2016

I  Titulado
-GRAZIELLA APAI^CIDA GOMES FERREIRA

Díretorfa) (home'e assihajura, ato de deeign^fio, rf, ano)
^WARpSOARES SILVASOBRINHO

RESt^ 741/2016 OOE 04/03/2016

CONFERE COM ORlGiNÃL

OATA:. Zly 0<í/^ I

I. AsawnjHA ~i

'V A*
Secretãn'o(8) ̂ ome e assinatura, ato de designação, n", ano)

ANGELITA DE CAMPOS OUVEIRA CANTIDIO

PORT N" 1317/2014 DOE 22/09C014



EST;W30 do PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO PRORSSiONAL TÉCNICA DE NIVEL MÉDIO

ESTABELECIMENTO: CASTRO ALVES. C E-EP M PROFIS
ENTIDADE MANTCNEDORA: GOVERNO DO ESTADO DO P/V^ANA
ENDEREÇO; AV MINAS GERAIS N°: 1295 BAIRRO: CENTRO
THEFONE - FAX: 4335Z421Sfi E-MAIL; cppcastmahms^soed.pr.gov.br
MUNICiPia CORNEUO PROCOPiO NRE: CORNELIO PROCOPIO
ATO OFICIAL DO ESTABELECIMENTO: RES647»2012 DOE 19/11/2012

ATO OFICIAL DO CURSO: RES 218/2015 DOE 26/02/2015

HISTÓRICO ESCOLAR
LEI N* 9394/96 DOU 23/12/96

ni.' .Sd-

CEP: 86;

CURSO; TEC EM ENFERMAGEM^UBS ET AS TOTAL DE HORAS: 1833

CGM; 1(X)9601623

DATADE NASCIMENTO: 11/12/1981

SEXO;F

FIUAÇAO; NEUZA OLIVINA GOMES /

ALUNO; GRAZIELLA APARECIDA GOMES FERREIRA
MUNICIPIOAJF: BANDEIRANTES / PR RG/UF; 99313285/PR
PAÍS: BRASIL

CPF: 05803050903

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DE CURSO:

O Técnico em Enfeimagem detém conhedmentos dontlfico-tecnológlcos que lhe permítom parflcipar de forme consciente na sotíedade o rto mundo dc
trat>alho. Alua nos dKerontes nlvois do atenção é saúde, pautodo nos piincipios e direirtzes do Eterna Único de Saúde em equipe de enfermagem e
muNipraTissiona! com a supervisão do enfermeiro. Oe^nvolve BÜvidades do promoção, prevenção, recuperação e reaNÜtação dos processos
saúdc-doença. Col^wra com o afendánento das riocessidsdes dc saúde dos pacientes e comunidade em Iodas as faixas etárias. Orienta e prepara c
fisdente para exames. Realiza cuidados de enfermagem, tais como; curativos, administração do mediciimentos e vadnas. rwbuBzaçAes, tianho do leito,
titensura^o anlrapoméldca e verlKcação dos sinais vllals, dentre outros. Presta sssistãnda do enfermagem a pedantes dinicos e cirúrgicos.

CURSO ANTERIOR: EJA-ENS MEDKXPRESENCIAL)
DATA OE CONCLUSÃO: 23/09/2013

ESTABELECIMENTO; NOBREGA DA CUNHA, C E-EF M
MUNICÍPlOflJF: BANDEIRANTES / PR

ESTAGIO CONCLUÍDO EM; 15/07/2016
CARGA HORÃRIAiSSS

EMPRESA/ÔRGAO: SAIíTA CASA DE
MISERICÓRDIA OE CORNÊUO PROCÓPIO

SlfíTESE DO SISTEMA DE AVAUAÇAO
Pata a aprovação exige-se média igual ou
superior a 8.0 (seis vírgula 2£ro) e frec^iáncfe
igual ou superior a 75%.

I OBSERVAÇÕES

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

Certificamos que GRAZIELLA APARECIDA GOMES FERREIRA RG: 99313235 UF: PR, cortclulu neste o curso TEC EM
B4FERMAGEM^LBS ET AS nos termos da Lei n" 9394/96. Dea«o Federtf n" 5154/04, Resolução n* 06/12 - CNE, Parecer rf 11/12 - CNE,
DeBreração n* 05/13 - CEE e normas complemcnlares do Sistema Estadual de Ensitto.

Comm Procofáo, I94le Julho de 2016.

C
Socratárioía): ANGEUTA OE CAMPC^ OUVBRA CANTIDIO

Port. 1317/2014 DOE 22rt»2014
Direloffa); BDm SOBRJNKt

#03/2016

CONFERb UOIVI ORlGj^^
0ATA;,2£ÍÍ_y Oy_/

AS.SWATUBa



JÉMMi estado DO PARANÁ
♦■Hi SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

ESTABELECIMENTO: CASTRO ALVES, C E-EF M PROpS
ENTIDAre MANTBieDORA: GOVERNO OO ESTADO DO PARANA
ENDEREÇO: AV MINAS 6BIAIS 1295 i-ckrroft

ATO ORCWL DO ESTABELECIMBíTO: RES 64790012 DOE 19^10012
ATO OFICIAL 00 CURSa RES 2180015 DOE 2BngO015

HISTÓRICO ESCOLAR
LEI N» 93S4/96 DOU 23/12/96

CEP: 86.:

CURSO: 7EC EM ENFERMAGEM-SUBS ET AS ITOTAL DE HC«AS; 1833

CGM: 1009601623
DATA DE NASCIMBfTO: 11/1271981
SEXO-F
FILIAÇÃO: NEUZA OLMNA GOMES /

ALUNtt GRAZIELLA APARECIDA GOItSS FERRBRA
NUNIOPKWF: 8ANDE^ANTES/PR RG/UF: 993l3265/n% CPF: 05803050903

PBÍFIL PROFISSIONAL DÊ CONCLUSÃO DE CUHsã 1

saüd»<loenca. Colabora com o atentoertn ^ ^ pnxesww
pMiaolB^ ommea. Roeba cuidados da onlefm^em. lais como; curativos. '
monsumçao anliopomé««evan5capso dos sinais Vitais, demm outros.

CURSO AKreRIOR: EJA-ENS MEDKHPRESeNClAL)
DATAOE CONCLUSÃO: 23/09/2013
ESTABELECne4TO: NOBREGA DA CUNHA, C M
MUNIClWOniF: 8A/<0SRANTES / PR

ESTAGIO CONCLUÍDO EM: 1S/07/2016
CAI^H0RARIA:633
EMPreSAA^TOAO: SANTA CASA DÊ
MtSEfacÕRDIA DE CORNÉUO W«X»PIO

SiNTESE DO SISTEMA DE AVAUAÇAo
Pare a apnmaçflo edga^o mècfia igual ou
superiora 6,0 (sais vírgula 2e>D] e firaquOnoía
Igual ou si4Mrior a 75K.

OBSERVAÇÕES

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

DafcarataofP 0503-(XE a rwmascpmplBrnanlarBa do Saterna Estadual do B«ino. • cne. F^racorn» 11/12 - CNE.

I Pcocopio. l^^iidho do 3016.

SecretÉio(a): ANGEUTA DE CAMPOS OLIVEIRA CANTIOIQ
PotL 1317/2014 D(^ 22/(»2014 Cata(or(a): EOV^

RCBrWIÍ



C.Ji

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO

üe ordem da Presidência, certiixcamos a inscrição profissional de:

HOKE: GRRZIELIA APARECIDA GOMES FERREIRA

CATEGORIA: jéc. Enfermagem-QII

COK IKSCRIÇAO N'°: 115082X

Encontra-se em situação de regularidade cadastral perante o òcgão, não const
-gualroente, até a presente data, qualquer anotação que desabone sua conduta

profissional, ou registro de condenação, passada em julgado, decorrente de
processo etico Ou administrativo disciplinar, encontrando-se era pleno aono

de seus direitos profissionais. ~

O referido é verdade e dou fe.

CONFERE COM^GTNÃn
data.-^ GV /^id

AaaiHanma

/l^e^LULZZxT
Sunone Aparecida Poruzzo

Pí t s.derite Core;./r'R

pces iãente;<corenpr .gov . br





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANA

ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de

soliciiante do credenciamento na área Serviços dc I -. (MÉDICO CLÍNICO

GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA. ENFERMEIRO, OU PROFISSIONAIS DA

ÁREA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM), para o processo de CREDENCIAMENTO

DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS

(COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME DECRETO

MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, que não foi

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

, em i de de 2020.

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)

ÍKC- ^ tf
Rua Froi Raiaol PninerHS? Cx- Pcsiiil2ai CEP 863CüOOOTel. 3342-4525 E-mail; liciiacao@bandeitarHes.Bf:gpv.br CNPJ
76,235.753/ÜOOM8 X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ
A

AxNEXO in

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU

^ EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS
rs POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

- PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de

Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os documentos c tomamos conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, fínnamos a presente declaração,

Data: Jü •

U,v-i /,r)f. cíc~ - C-

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Kua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 863(50000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacaoíjníbjmdrf^Ueg.pr.gGv.br CNPJ
76.235-753/OOOM8 ' ' //



lAHDEiRANrS;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE:. -WíSííi.íi.i

ENDEREÇ0....!dírtT..JÁÍ.^9....ív.

CNPJ/CPF:.A.è2..i,.ífc..S^J.r.v.;f.F0NE/FAX:(()xx)^.a.JÉ..áJ..lí.:.d.U;Í..

DECLARAÇÃO

Declaramos, parados fins de direiio, na qualidade dc requerente do CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMEN lAR A SECRL FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n®: ifi. 7
Nome da agência: cL-
Cidade da agência: r3L,v-»L>UkA«^ --í»- »
Endereço da agência:
Conta n": ̂
Titular: í>r 5'*'^
Data de abertura: 3o39

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

ii).';Vx\çW.U.-.vd>...., De202Ü

(Carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Sy xlc ^
Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. 1'ostal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: licUacao@banilciraEiies,pr.yovbrCNPJ
76.235.753/0001-48 X T ^ í yy
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I
(Moilelii- Parii Pessoas .luridicas) J

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2Ü2Ü-PMB

Ao Miinidpio de Bandeiraiucs.

U inicressudo abaixo tiiialitlcadi) propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRIS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/202Ü PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Edição íVM88. do dia dc Abril de2020
do Jornal Follia do Norte Paranaense, a saber;

Razão Social (para o caso de empresa);

Endereço;

J^cc. occCidade: Ek vC Estado: ^ C>ACv\Cx.

CNPJ;

Dados do responsável:

Nome: Í A ,1'. -.(i

Endereço; XOVU T . rÃCr.-.--j/ YrxX ■. H ^
CRM n». RG n': SSPft^ CPF: ÇC . 'nOl '5'S'ÃO(gCRM

Data; .2.3. / C' \

•  . V t> . C
- r t'-

"  • "ti- '
(AsSnATURÁ. RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF. RG E CARGO)

r- 3c'i •■ifc'
CfcCw^-'

Rim 1-roi Rafeet i'mnír1457{.\. Piisuil 281 CliP Si.i;i(i'i()üO Icl. .í>l2-l.*i2.M:-nian. licUacai)5i)an!lcmimc».pr.50v.brCNPJ
76.235 753/Ü00Í--IS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I
(Modclii- Pura Pcxsiias Kíjicu)

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/202Ü-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O iniercssado abaixo qualillcado proprtc sua adcsiSo ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRLIS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME
DECKEIO .MUNICIPAL N" 3.I77/2U20 PARA ATENDIMENIO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Edivão n"488. do dia de Abril de 2020
do Jornal Folha do Norte Paranaense, a saber:

Nome; _ .L-Vsn-, .vrí.

Endereço: .>

CRM OU COREN n". /1 > i >

RG ~y(. > < SSP

Daia: 4 i- / n''\ /

CPF; O ^ - í s 1 í? ̂

fÀSSiNATURA': RAZÃO SOCIAL. NOME, CPF. RG E CARGO)

Rua Fwi Ralhcl l'KiUtírl-J57 l\. Posinl 2X1 Cl-P «(lifiWtW id. 3542-1525 L-tiatI; licitatao
76J3S.753/0001-48 \ } /

id^mcs.pr.gov.hrCNPJ
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e ° ̂
dispõe a Res.-TSE ns 21.823/2004. o(a) eleltor(a) abaixo qualificadoía) esta quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor(a); SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO

Inscrição; 0799 7140 0671

Município: 74454 - BANDEIRANTES

Data de nascimento: 18/05/1985

Filiação: - SANTA DO CARMO MANOEL RIBEIRO
-AFONSO GONCALO RIBEIRO

Zona: 058 Seção: 0039

UF: PR

Domicílio desde: 24/04/2002

Certidão emitida às 16:18 em 27/01/2020

Emssêmmsmm

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

isiwjííHSWiCHTil Esta rgrtidáo de ̂ nt^i^ãQ eleitoral é expedida gratuitamente. Pioi^nrat
Sua autenticidade poderá ser confirmada na pagina do
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-T(tuio. por

D88V.CTM3.XPV+.5N6H



Cenrrc Esiac usí ce Educação Profissicnai -
Ozófio Gonçalves Nogueira-CEEP ^5.. ^

Rus São Pauio, 3301 Lote 11 - Jardim Vara - Bandeirantes - Pr .
=one-. {43; 3542-C8S4 e-msü: csêoband@gmaíi;Com

DECLARAÇÃO

Declaramos pata os devicos fi-is que SILVANETTI

APARECIDA RIBEIRO, daia de nascimento: 18/05/1985. portadora do RG
92C35678 e CPF n° 0499a'iS39-Q5, filha de AFONSO GONCALO RIBEIRO e
SANTA DO CARMO MANOEL RIBEIRO, concluiu com aproveitamento curso
de Téc. em Enfermagem nesta Instituição, cursado no período de 15/02/2018 a
19/12/2019 com a carga horária de 1.200 hofas e 640 horas de estágio.

Por ser veraade. firnio a presente deciaração.

Bandeirantes 22, de janeiro de 2.020

valterli alves da cruz
Secretárjò

RES 4191/19-DOE 04/11/2019
RG. 5.256.384-4

rcõNF^If®



Coren®

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL

Impresso em 20/04/2020 às 08:46:01

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enlermagem do Paraná de inscrever
c cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do(a):

A Presidente do Conselho Regional de Eníermageni do Paraná, Coren-PR. no uso de suas atribuições c
atendendo ao que Ibi requerido por SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO, inscrltc(a) no CPF sob n®
049.901.899-06. CERTIFICA que o(a) profissional é TÉCNICO DE ENFERMAGEM, registrado sob o n"
1499797. cuja situaçüo da inscrição é Ativo. e.stando apto(a) ao c.xercício da profissão, nos termos do art. 2®
da Lei n" 7.498 de 25 de .lunho de 1986;

CERTIFICA que NÃO CONST.A. até .a presente daia. condenação transitada em julgado deeorrcnte de
processo ético.

O referido é verdade e dou fé.

Simone .Aparecida Peruzzo
Presidente Coren/PR

presideniei®cürcnpr.gov.br

Documento válido até 31 dc julho de 2Ü2Ü.

Curiliba/PR. 20 de abril de 2020

N® da Certidão 20Ü420200846Ü132505375

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o mimero da certidão descrlti
acima. [

http://certidao.corcnpr.gov.br/consulta



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA

CERTIDÃO DE DÉBITOS

Impresso ein 20/04/2020 às 12:05:54

De ordem da Presidêneia. ressalvado o dircilo do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná de inscrever
c cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do(a):

Nome: SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO

Categoria; TÉCNICO DE ENFERMAGEM
inscrição: 1499797
Situação da Inscrição: Ativo

Cortillcatnosque os eventuais débitos ímancciros em nome do proílssional acima indicado cnconlfam-sc
com a exiíiibilidade suspensa até a data de 31 de juliio dc 2020. como definido pela Resolução Cofen N°
6.u5'2020. emitida em razão da pandeinia provocada pela Covid-í9.

O referido é verdade e dou fé.

Siinone Aparecida Peruzzo
Presidente Coren/PR

presidcniefõ-corcnpr.gov.br

Documento válido até 31 tlc julho de 2020,

Curítiba/I'R. 20 de abril de 2020

N" da Certidão 20Ü4202012Ü55481448249 v V
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o niimero dá^eeàidao d

acima.

hnp://certidao.corenpr.gov.br/consultâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO in

(Modelo)

DECLAR.\(rÀ() DE RECEBIMENTO E/OL ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de soücilunte de

CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU

EMPRESAS PRESTADORES DE SERViÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS

POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVÍD - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

-  PR. CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de

Bandeirantes. Estado do Paraná que recebemos os documentos c tomamos conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimeino das obrigações deste Credenciamemo.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

(Carimbo e assinatura do solicIlarHe)

Kua F(ci Rjlóel F>o[KTt4Sr C KoIíiI 2KI c 1.1' 8i>>(ii)tHi
7t.2J5.753U(Hn-IX

.M2-4?2.si>iiuiii; lifiiacsiii iihandvtranio, pr.50v.br CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

(Modelo)

•« j

cnpj/cpfC1Ti..-™-/..O5.:-;!^.i-one.'Fax;(0\x)Ií;OJ....ÍL.1.5.T.!5.TÍ.S

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os Uns de direiio. na ijualidade dc requerente do CREDENCIAMENTO
DESTINADO .À CONTR.ATAÇÂO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRliS (COVID - U» NO MUNICÍPIO DF. BANDEIRANTES -
PR. CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2021) PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRE TaRI A MUNICIPAL DE SAÚDE instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes * PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
linanceira conforme descrição abaixo:

Banco: V.-. ......í.-- ^ r i t
.Agénciiin":'
Nome da agência;-.

Cidade da agência: ^ 6
Endereço da iigência: Cvxxt
Coman^i Cc O 3 I S>- (i
Titular: c— .n,/ N<U-iLK.i.,v.p
Data de aberittra: ( '> / I C

Por serc-vpressão da verdade, fimitunos a presente declaração.

Lu->.:/:íÇ.f.^xvA.^o.?fí;^e.....C.'ri:í)AÁ De 2020 , fí

te .cr-. VI c-, X:r -c J
(Carittibii. nomv. n" Kti e C'I'I-. e ussiniilur.i dn ivs;>tnsávi:l legal i ,

Rua Frei Ra&cl Pion«1457é\. I»j>ial CSI CFI' Wi.UmiKiU lei >5-l2-l53.< t-iiiail lica3cao<i í«iiuleiritiies.pr.gov,br Cí<J?
7fi.2}5.753'Cll){ll-5« A



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO f^ARANÁ
C M -A

ANLXO 11

(Modclii)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município dc Bandeirantes.

O interessado abaI.\o qualificado declara para os fins dc direito, na qualidade de

solicitanic do credenciamento na área Serviços de | ^ Áj CLÍNICO
GERAL. MÉDICO CLÍNICO GERAL IM.AM ONÍS'1 A. EM-ERMEIRO. OU PROFISSIONAIS DA

ÁREA DE 'ÍÉCNÍCO DE ENlERiVIAGEM). para o pixiccsso de CREDENCIAMENTO

DESTINADO Â CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRLIS
(COVID - 191 NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME DECRETO

MUNICIPAL N" .T177/2Ü2U PARA AILNDIMENTO Cü.MPLEMENTAR A SECRETARIA

.MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pekt Município de Bandeiraiucs. í-siadodo Paraná, que não foi

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Piibüco. em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, lirnio a presente declaravtlo.

. em -L de CiX-Xí de 2020.

(ASSINAU 'RA. RAA-VO social, nome. CPF. RO E CARGO>-í Í!-<v-<^

Itua Frei Rafaol Proiwrl 457 C.\, 1'oslal 2X1 Cül' Sft.iftitOOll lei. .4542-1525 E-iiid,l»^>a':4i>'àbotideiranies.pf.gov.brCNPJ
7éJU5.753/OÜ01-48 / / /
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PREFEITUIM MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
C.Jôí-

ANEXO I
(Miulclii -I'uru ressoas.lurídieus) -

REQUERIMENTO

i-v-ki'■vicO-

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

Ao Município de Bandciranies.

O iniercssado abiiixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PliESTADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CA.SOS DE
CORONAVÍRÜS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N' 3.I77/2Ü2U PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Edição n" 488. do dia de Abril de 2020
do Jornal Eollia do Norte Paranaense, a saber:

Razão Social (para o caso de empresa):

Endereço: O-.- -.t;-... . ii A

CEP: j ■ Cidade; r-. -J-T-» Esiado;

CNPJi

Dados do responsável:

Nome: k . .-vTÃt.-

Endereço:

CRM n". SSpf CPF: 0^/^ 9 O /

Data: -2. /CM /

rv-ic. ,íl6.
'TàSSINATLIRA. l^AZÃO SOCIAL. NOME. CPF. RG E CARGO)

Itour-fci ItalUcl fniíitt-MSTCx, hisiiil iSI flil'Rü.aiUlKlU Td. .t542-tó25 licitacoofSibíindairantcs.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-18 /



ftRUBORâlíTfj

PREFEITLIR.-V MUNICIPAL DE BANDÍI^ISHrE;
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I
(Motlclü - Pura Pcsüoas Fisicu)

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

Ao Mtmicipio de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesflo ao CREDENCI.AMENTO
DES IINADO .À C ONTRATAÇÃO l>E PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES
DE SER\'lÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRLIS (COVIl) - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Ediçüo nMí!8. do dia de Abril de 2020
do Jornal l-olha do Norte Paranaense, a saber:

Nome:

Enderci^o: C c ^ Lv~0:- c. Li

CRM OU COREN n".

RG n":, L.-:»SSP

1 y Cj

PR CPF: OSH. V6-'3.

Paia: J. O / Cj *-/ / jd.e_c .c.

(ASSINATURA. RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF. RO E CARGO)

^ VN- "V ^ C J-.ÇÍ. .Jí ; cx
96'> i

a.& 6 5

Ruu l'n:i kiitui;! l'nim.Tl457 i- v 1'osul J«r U f .Sfi.iNlUOO Icl liHtiHii: (iAlu«^'l«an(ktrJIUtís.|>r.gi>i.brCNPJ
76.255.?5.'..'ÜillH-4í;
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que. de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o(a) eleitDr(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data ,

Eleitor(a): EMERSON NACHBAR

Inscrição: 0499 4688 0698

Município: 74454 - BANDEIRANTES

Data de nascimento; 01/06/1973

Filiação: - LE0NE5IA GONÇALVES NACHBAR
- FREDERICO NACHBAR

Zona: 058 Seção: 0091

UF: PR

Domicílio desde: 13/01/2016

Certidão emitida às 14:12 em 20/04/2020

Res.-TSE 11^21.823/2004:

O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eieitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

nítidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
i-^ar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em Julgado: Interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www,tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código;

0NUM.EEPD.3QWH.4Z2J

o literal i(iigo oe valioacao representa a número C (zero'
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Lor

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA

CERTIDÃO DE DÉBITOS

Impresso era 20/Ü4/202Ü às U9;24:09

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Eníêrmagcm do Paraná de inscrever
e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do{a):

Nome; EMERSON NACHBAR

Categoria: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
inscrição; 1336997
Situação da Inscrição; Ativo

Certificamos que os eventuais débitos financeiros em nome do profissional acima indicado encontram-se
com a exigibilidade suspensa até a data de 31 de julho de 2020, como definido pela Resolução Cofen N"
635/2020, emitida em razàodapandemia provocada pela Covid-!9.

O relendo c verdade e dou ie.

Siraone Aparecida Peruzzo
Presidente CurciVPR

prcsidemeiíi coreupr.gov.br

Documento válido até 31 de julho dc 2020,

Curitiba PR. 20 de abril de 2020

N" da Cenidãü 2004202009240932491280

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o nCmtçro da certidão descrito
acima.

/  hiq3.!//Gertidao.CQ.renpr.gov.br('consulta [ !
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Mostre ao seu nove companHeiro os pengos >jue o ter;i~
nuuahaiho. ,

Caiia âtidcnie í uma liçio que ueve s« aiueciaJi. .
evitai maioiesdesgrasas.

I'eKloii rtnJenU tem uma causa que í precisst sei pes,.
Siula. luTi evitai a sua repeUsáu.

Se voei íiir aciJenUdti, pfocute logo o socurto ir.íiJu-
adequaiSo. Não deixe que ••enteodidos" e "cuiiosos" uon-
curram paia o agravameni" de sua lesliü.

Se voei não í cletncist;i. iifto « mela a Ín/ír scrvieus ut

l»roeurc'o socorro mídico imediaio.se voei for vlümadt
um acidente, luiianháscfí urde ilemais.

As máquinas iiã" respeitam mnguínt, mas você deve rt'-
pcitá-lai. .

Atenda is iccomcndac.Vs do» Menihtu» da Cll A e ae
scusmesUBsecneies.

Cunhes» sempie as regra» de «guraiH» da se<ao onde vo
cê tratiBlIu. , , , .

Cunver» e discussão iio uahalho predupoem a acidentes
iiein dcsníens-ão.

Lciae retliusemptcosensuuunentoscimtidosnoscafU-
res e aviso» sobre prevenção de acidentes.

Os anéis, pulseiras, gravatas c mangas conipndas nau la-
/,cm parte ilo seu uniforme de irabalbo.

Manlcnto sempre as puardii» prutcioras das máqumas nos
dcvids» lugares. , . r t

Pruc .1 máquina quando tiver quecin.scn.Vla ou iuhnlica-

Habnue-se a trabalhar prolegidss contra isacidenies. l'*
equipamento» de proteção adequados a seu serviço.

Conheça o manejo do» exiiniore» c demais dispositivos de
'ombate ao fogo existentes em seu loca! dc trabalho. Voei
[HHle ler necessidade dc usá-los algum dia.

âiísií
W .11 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO [l

(Moüelo)

DECLAIUÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

li interes.sado abaixo qualillcadu declara para os Uns de direito, na qualidade de

soíicilame do credenciamento na área Serviços de ■>. - —....^(MEDICO CLÍNICO
GERAL. MEDICO CLÍNICO GERAL PLANTONIS"! A, ENFERMEIRO. OU PROFISSIONAIS DA

ÁREA DE TÉCNICO DE ENI*ERMAGEM). para o processo de CREDENCIAMENTO

DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OÜ EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARy\ ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS
(COVID - i^) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME DECRETO
MUNICIPAL 3.I77/2U20 PARA ATENDIMENTO COMPLE.MENTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de Bundeirantes, Estado do Paraná, que não foi

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esfcra-s.

Por ser expressão da verdade. Urino a presente declaração.

\Vi— —C- ■> . em 2020.

(ASSINATURA. RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF. Rü E CARGO)
li-- Yv..;

6 ^ y-í- v3i ;■> j,
'^Ç —— V

Ruu Krei Raiiii;! MrontrUS? c v 1'osliil 2S1 il-.l' S6.t60lH)0 Icl, J5J2-4525 F-nmil: lict^iv"liamJeirames,pr.Bu^'-íwCN!'j
76.J33.753'Ü0()t-JK /O I



«KRD^Nrfjr

PREFEITUR.\ MUNICÍPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANA
C-ò^-

ANEXO III

(Modelo)

Dlií LARACÂO DE RECEBIMENTO E/Ol ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de soiicitante de

credenciamento destinado a contratação de profissionais E/ou

EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS

possíveis CASOS DE CORÜNAVÍRUS (COVID ~ 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

- PR. CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Insiaunido pelo Município de

Bandeiranies. Estado do !'aranã que recebemos os documentos e tomamos conhecimento dc todas as

intbrmaçõcs c condivòcs pura o cumprimento das obrigações desie Credenciamemo.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

fn HL

(Carimbo e assinatura do soiicitante)

/'A

Rua ( rei Rafaul ('fimcfl4?7 Cx. PüSlal 2Sí t'Ll'7|i.235.75S'«íU,l -4S | l'ct. 35J2-1523 l -miiil: líeilJii.~aouhanJcirunles.pr-go\.brCNPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

í .023

ANEXO V

(Muüelo)

PROPÜNENTHéí>rtf^.'írf..T:^ír:;>.....N0A.Àr.cí:>^.ír^^

CNPJ/CPF.C:Í.ÍÍ£5.3;Z?.&.FONH/FAX:lOxx)..fí.?:..Í!.!?3..Í..Íi.-..!5:Ò.*...<í.7

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins dc Jircilo. lui qualidade de requeretno do CREDENCIAMENTO
DESll.NADO .\ CONTRATAÇÃO 1)K PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE.SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DF. CORÜ.NAVÍKUS (COV ID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR, CONEORME DECRE.TO MUNICIPAL N' 3.177/2021) PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuinios Cotita Correme/Poupanqa em instituição
Unanceira conforme descrição abai.xo:

Banco; C<~ •— f .-r < <~-
Agência n": G ''2 ó ̂
Nomedüagência:cú-£_ \^. j-^
Cidade da agencia: 6c— ^^c.e_^cU
Endereço da agcncta; C— '■
Conta n": ' f ^
Titular WctlC^Jí -
Data de abertura:

S ' cL^

Por ser expressão da verdade, fi rmamos a presente declaração.

èfrín<A,V.Vr.V;Crrfi'.''..2C'lJe..JÍ^ír.V.CS;br:!^,.... De 2021)

«ÍX-.—t. "AGv.- ■-
íCariinbo, nome.»" !tCi c (TF. e assiaiuura du rcspont/ivel teaah

C" • 6 c* /I. > I.
Cf^F- c /íf '7/;

Rua Frei Rnthel l'rancri l57Cx. 1'uslal 2X1 CTI* 86,"í)ü00ü Td. 3542-45?? K-tiuíI: licitiiííí?*/haiuJeinitilcs.pr.
76.235.753'Ü001-4S

/: 9-

pr.gux.brCNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I
(Modelo ~ Piini Pessoas Jurídicas)

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO 1'OBL1CO N" «I/2020-PMB

Ao Município iÍo Baniieiranies.

9  abaixo ijualific-aclu propOc sua adesão no CREDENCIAMENTO
DESHNADO A CON I RATAÇÃO DE 1'ROriSSiONALS E/OU EMPRESAS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVIRUS (COVID - l^) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME

municipal N« 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRET.ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Ediçüo n® 488. do dia de Abril de 2020
do Jornal I-oíha do Norte Paranaense, a saber; ~

Razão .Social (para o caso de empresa):

Endereço:' !• x .; Á ,k v -•

CEP: 'Á: -Si-t I ■ Cidade; '■■■<: ox

■CNPT; \ ^ \ \ ■
&tado:

^ Dados do responsável;

Nome:

Endereço: ^

CRM n".

Data: \ '

.  RQ

' -a A. .

• ■ V SSP >' CPF; u

^  V- • A., l > H
(ASSlíslATURA. RAZÃO SOCIAL. NOME, CPF. RG E CARGO)



RQ: 13.708.004-4

Si^íL 13.708.004-4

NOME JOÃO ERJCK ARAÚJO

FUAÇAO: JOAO PSHEIRA ARAIUO
MARM CANOOA ARAÚJO

•iATURAUaADE. SANOSIRíVíTESjRR DATA De ílASCWiKTttóinrtWi

OOC. ORKEM: COMARCA»8ANOeiRANTgaPR. DA S£Oe
C.f«S&«9n, UVRO=i3A. F(XHA»14a

SPF/ !05-T71).(M9.M

DURfTIBAJPR

i%c c

Mt.M 9» »r

TAoay íí0CH*'ri^
a;.i>. va7wH-s C/C 3,*»TiA
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS
DIREITOS DO HOMEM

Art. XX!!1 - I. Todo o homem tem direito
ao trabalho, à livre escolha de emprego, a
condicòcs jostas e favoráveis de traDaliio e à
proteção contra o desemprego.

2. Todo o homem, sem qualquer distinção,
iem direito a igual remuneração por iguai
trabalho.

3. Todo c homem que trabalha tem direito
t ur.-.£ remur. oração j asía e saíisfatòra que lhe
assegure, assim como à sua família, uma exis
tência compEtível com a dignidade hutnana. e
a que se acrescentarão, se necessário, outros

meios de proteção social.

4. Todo c homem tem direito a organizar
sindicatos e a neles ingressar para proteção de
seus interesses.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE n® 21.823/2004. o(a) eleltor(a) abaixo qualifícado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor{a): JOÃO ERICK ARAÚJO

Inscrição: 1091 1506 0663

Município; 74454- BANDEIRANTES

Data de nascimento: 09/11/1999

Filiação: - MARIA CANDIDA ARAÚJO
-JOÃO PEREIRA ARAÚJO

Zona; 058 Seção: 0015

UF: PR

Domicílio desde; 18/11/2015

Certidão emitida às 13:28 em 24/02/2020

Res.-TSE ne 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto

^ convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhoselativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

de^candrdatos^^ anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
ío de direitos políticos decorre da inccorrència de perda de nacionalidade; cancelamentosentença transitada em iulgado; interdição por incapacidade civil absoluta-
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos, recusa de cumprir obrigação a
Lm condenaçao por improbidade administrativa; conscrição; e opção,em Portugal, pelo estatuto da igualdade. v . =

^sta certidão de quitação eleitoral p expedida gratuitamente
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Tftulo oor
meio do código: '

IDFC.ANYG.V3EL.N9N8
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ás ministério da defesa
'g CERTIFICADO DE DISPENSA

DE INCORPORAÇÃO
15 a C S M

15.080.213617-9

JOÃO ERtCK ARAÚJO

''-S- "C-WCCí.CAOCsVE A=fiÊSeKrAP.SEIWÊDIATAMe.\T£
Bandeifames -pr. 30/10/2017

FILIAÇÃO

JOÃO PEREIRA ARAÚJO

MARIA CANDIDA ARAÚJO

0A74 NASC NATURAtlDAOE .

09/11/1999 I BANDEIRANTES - ÇS
Disssnsatfo do Serviço Militar Iniciai em . . ̂

ser dispensado de íncoro^^âB
17/08/2017

Ct.tOfisuOin

GERSON FEfi
Dei Sv Mil/

Ã LEITE . 1 Ten
105/002 APU-PR



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REÍIULARIDADE CADASTRAL

Impresso em 16/04/2020 às 08:56:50

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná dc inscrever
e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do(a):

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR. no uso de suas atribuições e
atendendo ao que foi requerido por JOÃO ERICK ARAUJO. inscritü(a) no CPF sob n" 105.770.049-56,
CERTIFICA queo(a) profíssionul ê TÉCNICO DE ENFERMAGEM, registrado sob o n° 1507178. cuja
situação da inscrição é .Ativo, estando apti)(a) ao exercício da profissão, nos termos do art. 2° da Lei n° 7.498
de 25 de Junho de 1986:

CERTIFICA que N.ÃO CONSTA, até a presente data. condenação traiusiiada em Julgado decorrente de
processo ético.

O referido é verdade e dou fé.

/Vv^e,«juLíZjCr

Simone Aparecida Peruzzo
Pre.sidcnte Coren/PR

presidenicíj/corcnpr.gov.br

Documento válido ate 31 tJe julho dc 2020.

Curitiba'PR. 16 dc abril dc 2020

N® da Certidão 1604202008565024016221

A autenticidade desta certidão poderá ser coníTrmada no link abaixo com o número da cenidão descrito
acima.

hltp.V/ccriidao.corenpr.gov.br/consulta



Coren®

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE DÉBU OS

,

Impresso em 16/04/2020 às I0;31;2I

Dc ordem da Presidência, ressalvado o direiio do Conselho Regional de Hnlermagem do Paraná de inscrever
e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do(a);

Nome: JOÃO ERICK ARAÚJO
Categoria; TÉCNICO DE ENFERMAGEM
inscrição; 1507178
.Siluaçào da Inscrição: Arivo

Cerlilicamos que os eventuais débitos financeiros em nome do profissional acima indicado encontram-se
2020. como definido pela Resolução Cofen N«

oJa/_ü2(J, emitida em razão da pandemia provocada pela Covid-19.

O referido é verdade e dou fé.

Simonc .Aparecida Peruzzo
Presidente Coren/PR

presideiUe;®,corenpr.gov.br

Documento válido até 31 de jiillio de 2020.

Curiiiba/PR, 16 dc abril de 2020

da Certidão 160-1202010312145831651A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descritç
acima. /

hltp;//certidao.corenpr.gov.br/consulta |



Centro Estadual de Educação Profissional
Otário Gonçalves Nogueira - CEEP

Rua Sâo Paulo. 3301 Lote 11 - Jardim Yara - Bandeirantes - Pr
Fone; (43) 3542-0894 e-mail: c0epband@gmail.c0rn

I ^1''''"

DECLARAÇÃO

•-ji -r.i-ií Pai.Hnà

Declaramos para os devidos fins que JOÃO ÉRICK ARAÚJO,
data de nascimento; 09/11/1999, portador do RG n" 13.708.004-4 e CPF n°
10577004956, filho de JOÃO PEREIRA ARAÚJO e MARIA CANDIDA
ARAÚJO, concluiu com aproveitamento curso de Téc. em Enfermagem nesta
instituição, cursado no período de 15/02/2018 a 19/12/2019 com a carga
horária de 1.200 horas e 640 horas de estágio.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Bandeirantes, 17 de janeiro de 2.020,

VALTERLI ALVES DA CRUZ
Secretário

RES 4191/19- DOE 04/11/2019
RG. 5,256,384-4

iCiNAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO n

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo quatillcado declara para os Uns de direiio. na qualidade de

solicitanie do credenciamento na tírea Seix-tvos de , ̂ . :,-.-.(MÉDlCO CLÍNICO

GERAL. MÉDICO CLÍNICO GERAI. PLANTONISTA. ENFERMEIRO. OU PROFISSIONAIS DA
ÁREA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM), para o processo de CREDENCIAMENTO

DESTINADO Â CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EOU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAllDF PARA ATENDIMLNTCJ AOS POSSlVELS CASOS DE CORONAVÍRUS

fCUVID !<)) NU MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME DECRETO

MUNICIPAL N° 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÜDE. insiaiiiudo pelo Municipio de Bandeirantes. Estado do Paraná, que ndo fói
declarado inidõneo para licitar ou contratar com o Poder Pijblico. em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, fimio a presente declaniçito.

.em \ >v.a de 2020.

(ASSINATtJJíA. RAZÃO SOCIaI,,. NOME. CPF. RG E CARGO)

V sj ' 5 "T

J5J:-4525F-.ibiI lícmeüi^e.hoMJciranw. pi^Íc:N?J
/QkZjj 7'i/ÍXJUl^A v' I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTl-.:

CNPJ/CPF; .FONE;FAX:{Oxx)liA...:..A...ÍÃJTilk,..:A^^

DECLARAÇÃO

Declariimos. para os fins de direito, na tjuiilidade dc rctiuerenie du CkEDF.NCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSION AI.S E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERN IÇOS DE SAL DE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR. CONFORME DECRETO MUNICIi>AL N" 3.I77/2U20 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE insiiuinidt I pcia Prefeitura
Municipal de Bandeirames - PR que pos.siiíiiH)s Conta Corrente/Poupança ern instituição
íínanceira eonlbrnie descrição abaixo;

Banco; -xx. - '

Aiiéneia ii": ^

Nome da agência; c iy<' :» , v.- '
Cidade da agência: r..... -..i •. <v' <^*','1
Endereço da agência: ^ ' '
Conta n": ' ' ' '' ^ »

Tiluiar; r . t r :

Data de abertura:

'  1 -s i

•'I )

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de De 2020

•» - ' *

rCarilvtbo.tinme.li".RGel'l'l-ciixsiiiaiVr.idofcsiwsú\el Icgól) • - íhx» •.."• •.''v -

Rua Frei Raftcl.PainBfUS? Cv Posiii) 281 Clil' SWbUUtJi) Id, SM2-452S b-niail: 1iciiaL-aotübanJoiramc.vnf,Kwír3b(I'J
76,235 753/(10111.48 ' ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
V :í'3l

CONTRA TO BE PRESTAÇÃO BE SERVIÇOS

CONTIIATO N". 174/2020 - PMB

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de uin lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES e JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadasüo Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Llno Martins, brasileii-o, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n° 1330 - CENTRO -
CEP 86.360-000. portador da Cédula de Identidade RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n" 107.504.529-00 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito
José Mário Junqueira n® 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520,756/0001-36, neste ato representado pela
Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, a Senhora Cristiane Caçador
Araújo, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG 12.889.229-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Fisicas do Ministério da Fazenda sob o ii° 173.627.308-61. abaixo assinados, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA, com
endereço na Rua yVnienor Caffeo, n® 18, bairro Recanto Scão Francisco. CEP 86.360-000, nesta cidade
de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da
Fazenda sob o n® 088.085.759-50. portadora da Cédula de Identidade RG n® 15.323.546-5, doravante
designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n®
15.608/07 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços
decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N® 13/2020 - PMB -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" ÜI/202Ü-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos , obrigações c responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contraio tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFI.SSION.AIS E/OU EMPRES.AS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRVNTES - PR
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N® 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETARLA MUNICIPAL DE SAÚDE, que o(a) CONTRATADO(A)
se declara era condições de prcstim em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a
efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB -CHAMAMENTO
PÚBLICO N® 01/2020-PMB, a saber:

ENFERMEIROS y
RuaTrci Ralaul PcimL-rNS? Cx. Postal 28! CLi' 8636Üüt)» I d. 3542^525 li-miiil; licitac.ii%>bandciraffl«jtteov.bf O
76.235.753/0001-l8 y-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

3. ELIANE 0A LUZ FURTADO

4. JULIANA OLIVEIRA DUARTE

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
5. GRAZIELLA APARECIDA GOMES

6. SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO

7. EMERSON NACHBAR

8. JOÃO ERICK ARAÚJO

4

PARÁGILAFO PRIMEIRO—Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo
CONTR-ATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
01/2020-PMBe anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer vinculo hierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços preferencialmente em seu consultório, ou nas

unidades de atendimento de saúde do município quando inviável a realização dos atendimentos em seu

próprio consultório.

O controle das horas trabalhadas será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante aferição
em livro ponto, com envio de relatório deste juntamente com o recibo/nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de R$ 19.90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes à sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação
dos documentos referentes as horas de sen iços prestados no mês imediatamente anterior e observada
a ordem cronológica dos empenlios a saber: Nota fiscal/recibo de prestação de serviços, juntamente
com o relatório de atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal de Saiide. - jl

Rua l-rsi Ralaci Piontirl457 Cx. Poslal 281 Clil' SóSóüüUüTd. 3542-4525 E-mail: licitQcao@bandeimkí.pr.gov,brCNP^M|^
76,235.753/0001-48 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
V J3^.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o
presente contrato são oriundos das rubricas:

DESfESiVFO
NTE

SECRETARIA

SAÚDE 3400003

SAÜDE

4100/303SAÚDE

SAUDl:

3S 0/494SAÚDE

SAÚDE 4080/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRiXMATICA

I1.0ül,l0;30!.t003.6-Q69
3.3.90.39,00.00

11 001.10.301.100S.6-Q71
3 3 90.39.00,(10

11.006.10.301.1001.6-083
3.3.90J9.00.00

11.0(11.10.301 1003.&4Ki9
3.3.90.36 00.00

11.001.10.301.1003.6-071
3.3;90.36.0ü;00

11.005.10.301.1001.6-083
3.3.90.36.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇX)S DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA I'ÍS1CA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •
PESSOA FÍSICA

PARÁGilAFO SEGUNDO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser
apresentadas em ()2(duiis) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenlium pagamento isentará o(a) C0NTRATAD(0)A das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos serviços prestados.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRATADO(A), conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fi scal/recibo de
prestação de serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário
em nome do município.

PAItÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro no recibo/nota fi scal de prestação de serviço, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA.

/

PARÁGI^ãFO sexto - Os recibos/notas fiscais de prestação de ser\'iços deverão ser entregues m
sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário dt
expediente.

PARÁGltAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este. i \
Rua ITeiRafud Prontfrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Td. 35424525 H-mail; jicitacao@bandciA^.pr.gov.brCNPJ [AíI^
76-235.753/000)48 >// U



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do
presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso do prestador de serviços se tomar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:

PARÁGILAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
(a) CONTRATADO(A). sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido
prestados, será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze
reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - lUÍSCISÃO

O presente contraio poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação Judicial,
nas seguintes hipóteses;

e) InlVingência de qualquer obrigação ajustada;

f) Liquidação amigável ou judiciai, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou
ainda falecimento, no caso de contraio com pessoa física;

g) Se o(a) CONTRATADO(A), sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

h) E os demais mencionados nos Artigos 77 c 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

Rual-rei Rafael Pronerl457 Cx. Poslal 281 Cl;l' 86360000 Tc!. 3542-4525 M-mail; licitacaoC^b^of^tcs.pr.gov.brCNP.I
76.235.753/0001-48 _ ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 4 y^.

PAR-\GIlAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via judicial para

rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de
10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios. estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contraio.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

d) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

e) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a)
CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com
o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

f) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natuieza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexislindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de IN EXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 13/2020 — PMB -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" Ü1/2Ü2Ü-PMB são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de tríuiscrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As parles firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunlias abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a nituiter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação iniciai e outras em direito permitidas, /

Bandeirantes-PR, 2dde maio de 2020.
//

Ruq Trei Rufiicl Proticrl457 Cx. Posial 281 CKP 86360000 Tcl. 35-12-4525 E-mail: liciiacao@bandciran/&í^ov.brCNPJ
76.235-753/Ü01H-48 y<



ZmVMItTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

—>■

PREF iWíf^^^^I^NTES
Lin<nviartins

Prefeito Muaicípal

JULIANA OLIV^I^ DUARTE GUERRA
Contmtada

TESTEMUNHAS:

Lntünio^D6ní|.cí'^mc Souza
^-CÍF 673Í45.259-20 :PF 5Ô(M5.609-97

Rua Frei Rafael Froiierl457 Cs. Poslal 281 CliP 863601]C0 Tel. 3542-4525 ii-inuil; liciiacaoiíiJbiuideirajUes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753'000 M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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EXTRATO DO CONTRATO N" 174/2020-PMB
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N'' I3/2Ü20 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeiranies, Estado do Paraná

CONTRASTADA: JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÜDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVIRUS
(COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO
MUNICIPAL N° 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: RS 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora,

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DOlacAo i-uncional

PKOGIVVMATICA
DESCRIÇÃO

11.001,10.301 lOOJ.WICÍÍ
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TimCElROS-PESSOA
JURÍDICA

11.001.10.301.1005 6.071

3 3.90.39.00.00

ountos SHKVIÇO.S DE TERCEIROS-PESSOA
jurídica

11.006 ia30I.I001.6-0$3
3,3.90.39 00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

3380/303
11.001.lOJOI .1003 6-069

3.3.90 36.00.00

OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
PISICA

II 00! IO.30I lOOS6-071
3.3.90 .'6.Ü0.0U

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
l-lSICA

<«080/303
11.000.10.301.l00l,6-083

3,3.90:30.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
FÍSICA

Bandeirantes-PR, 26 de ráaio de 2020.

PREhvitfl^™™?NpglRÃ^ JULIANA OLlV^f. l DUAllTE GUERRA
Lino^MÍrtrfír Corlt atada

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Fosial 281 CFF 8636000U •fd. 3542-4525 li-mail. licUHcao@bmiclcirantcs.pr.güv.br CNFJ
76.235.753.'O0ül-48
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ESTADO DO PARANÁ C

CONTRATO N". 175/2020 - PMB

Conlraio de Preslação de Serviços que enlrc si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES e GRAZIELLA AP.ARECIDA GOMES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIIU\NTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-

48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Uno Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Menegirel Rando n" 1330 - CENTRO -
CEP 86.360-000. portador da Cédula de Identidade RO n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o if 107.504.529-00 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito
José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato representado pela
Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, a Senltora Cristiane Caçador
Araújo, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG 12.889.229-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 173.627.308-61, abaixo assinados, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro GRAZIELLA APARECIDA GOMES, com endereço na

Rua Humberto Teixeira, CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" 058.030.509-03, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 9.931.328-5. doravante designada CONTRATADA, estando as parles
sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n° 15.608/07 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N°
01/2020-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos
, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PAR\ ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
CONFORME DECRETO MUMCIP.AL N" 3.177/2Ü2Ü PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETAIU.A MUNICU^AL DE SAÚDE, que o(a) CONTRATADO(A)

Rua l"rei Ralacl Pr(mcrH57Cx. PosUiI 281 CiiP 86360000 Tcl. j5't2-?525 E-miiil: !iciiciuiio(xí;bnndeiramtí^
76.235.753/0001-48 X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a
efeito pelo processo de INEXIGIBILIDAÜE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 01/2Ü20-PMB, a saber:

ENFERMEIROS

5. ELIANE DA LUZ FURTADO

6. JULIANA OLIVEIRA DUARTE

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM

9. GllAZlELLA APARECIDA GOMES

10. SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO

11. EMERSON NACHBAR

12. JOÃO ERICK ARAÚJO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo
CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
01/2020-PMBe anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberai, atuará de forma autônoma e sem qualquer vinculo hierárquico ou
fiincional com o município, prestando os serviços preferencialmente cm seu consultório, ou nas

unidades de atendimento de saúde do município quando inviável a realização dos atendimentos em seu

próprio consultório.

O controle das horas trabalhadas será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante aferição

em livro ponto, com envio de relatório deste juntamente com o recibo/nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado

de RS 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto/
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRAT.ADA, bem como demais encargo i
inerentes à sua completa execução.

Rua Frei Rafael Francrl457 Cx. Posial 2S l CEP S636O0U0 Tel. 3542-4S25 E-mnil: licltacat)@baíideirunccs.Mf|ov,br CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
C

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação
dos documentos referentes as horas de serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada
a ordem cronológica dos empenhes a saber: Nota fiscal/recibo de prestação de serviços, juntamente
com o relatório de atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o

presente contrato são oriundos das rubricas:

SECREIARIA
DESPES,\/FO DOTAÇÃO IT NCIONAL

PROGIUVMAIICA
DESCRIÇÃO

SAÚDE 3400/303
11.001.50,301.1003.6-069

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3520/494
ll.üOl.10301.1005,6.0.71

33.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DH TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100/303
I1;Ü06.10301.1001.6.083

33.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3380/303
11,001.10.301.1003.64)69

33.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA

SAÚDE 3510/494
11.001.10.301.1005.6-071

33-90.36,00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA

SAÚDE 4080/303
11.006.10.301.1001.64)83

3.3:90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •
PESSOA FÍSICA

PARÁGIUãFO SFGLINDO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser fí i
apresentadas em Ü2(duiis) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGIIAFO TF.RCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) C0NTRATAD(0)A das
responsabilidades assumidas na fomia deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação deliniiiva dos serviços prestados. /

PARÁGltAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRATADO(A), conforme prestação dos ser\'iços e apresentação da nota físc^ de prestação de\
Rua Frei Ralud ProncrUS? Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: licitacao@banüeirames.pi^br CNPJ \
76.235,753/0001-48 \ [v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

serviços ou do recibo de pagmnenlo a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome
do município,

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro no recibo/nota fiscal de prestação de serviço, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
C0NT1U.TADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na

sede do C0NT1G\,TANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA-PRAZO
O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do
presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso do prestador de serviços se tomar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
(a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGILVFO SEGUNDO - Se. no lémiino do prazo contiatual os serviços não tiverem sido
prestados, será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze
reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO ^
O presente contraio poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicipfi
nas seguintes hipóteses; / 1

i) Infringência de qualquer obrigação ajustada; \

// iRunFrui Rafael Proiicrl457 Cx. 1'üsihI 281 CEP 86360QÜU Tcl. 3342-Í525 E-mail: iiciiacaoi^bandeir^es.M.gov.brCNPJ | i V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

j) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTllATADO(A) ou
ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

k) Se o{a) CONTRATADO(A), sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

I) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os

prejuízos que esta vier a sotrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via .ludicial para
rescindii- o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de
10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20%(vintc por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

g) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

h) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(à)
CONTIL\TADO(A). esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com
o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

i) 0{a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cimiprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comerciai, civil ou fiscal, inexlstindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo dc INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2Ü2Ü-PMB são partes integrantes deste instrument^
independentemente de transcrição. /

Rua Frei Ruiael PronBrl457 Cx. Poslul 281 CEP 86360ÜOU Tcl, 3542-1525 H-mail; licilacao.^bandeiram^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este conUato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venliam a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de serviços,

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes fímtam o presente instrumento em 02{duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao liei cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Bandeirantes, Hsiado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notilicaçoes,
citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

PREF MUN DJl^ANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

ÀZIELLA APARECIDA GOMES
Contratada

TESTEMUNHAS:

Sbctti Üe Souza

'.245.259-20
Marcos

CPF 590 5tW)9-97

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cs. Posial 281 Cl-Í' 86360000 Icl. 3542-4525 It-mail; lii;itacao@bnndeirmiles.pr.gov.brCNPJ
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EXTRATO DO CONTRATO N" 175/2020-PMB

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 13/2020 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: GRAZIELLA APARECIDA GOMES

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÜDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS
(COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME DECRETO
MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: R$ 7.73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora.

DOTAÇÃO:

SECRETAKIA
ür3PESAa='ONT

E

DOI AÇÃO FU.NCIO^•AL
PROGRAMATtCA

DESCRIÇÃO

34D0/M3
U.CÜl.10,301.10113.6.1)69

3.}.M.39,ÜÜ.0O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEtROS-PHSSOA
JURÍDICA

JS20'494
11.001-10,301.1005.6.071

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

SAÚDE 4100/303
11.006.10301.1001.6483

3350.39.00,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS.PESSOA
JURÍDICA

338,0/303'
lt.001.10.30t I003.6.1M9'

33.90.36.00.00

OUTROS SliRVlÇOS DE TERCBlROS-PPiSSOA
rlSlCA

3510/494
11.001.10.301.1005.647]

3.3.90,36.00 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE1ROS-PESSOA
FÍSICA

'1080/303
11.006.10.301.1001.6483

3J.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA
FÍSICA

landeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

i^Mtffí^ApiüEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

GRAZIELLA APARECIDA GOMES
Contratada

Itua Frei Itafael Froncrl457 Cx. Postal 281 ClvP 80360000 Tcl. 3542-4525 li-maii: jicitacao'u,'bani!cirimtcs-pr.gov.brCNPJ
76-235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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CONTRATO N». 176/2020 - PMB

Contrato de Prestação de Sendços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES e SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-

48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Menegliel Rando n" 1330 - CENTRO —

CEP 86.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n'^ 107.504.529-00 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito
José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 09.520.756/0001-36, neste ato representado pela

Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, a Senhora Cristiane Caçador
Araújo, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG 12.889.229-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 173.627.308-61, abaixo assinados, doravante designado

CONTRATANTE de um lado e, de outro SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO, com endereço

na Rua José Antônio Mengato Filho, n° 129, CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado
do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n®

049.901.899-06, portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.208.567-8, doravante designada
CONTRATAD.A. estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n® 15.608/07

e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do

processo de INEXIGIBILID.ADE LICITAÇÃO N® 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO
PÚBLICO N® 01/2020-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CONTIL\TAÇ.ÃO DE PROFISSION.AIS E/OU EMPRESA5
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N® 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que o(a) CONTRATADO(A
Rua Frei Rafael l'rüiicrl457 C.t, Posial 281 CFP 863í'01)00 Tcl. 35424525 i>mail: !iciiacao(^bandcinmjé^<^;gov,brCNPJ
76,235.753/000148 /Cw/
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se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a
efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO
PÚBLICO N° 01/2020-PMB, a saber:

ENFERMEIROS

7. ELIANE DA LUZ FURTADO

8. JULIANA OLI\^EIRA DUARTE

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
13. GRAZIELLA APARECIDA GOMES

14. SILVANETTI APARECIDA IHBEIRO

15. EMERSON NACHBAR

16. JOÃO ERICK AIUÚJO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formtiladas pelo
CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N^
Ü1/2020-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberal, aluará de forma autônoma e sem qualquer vínculo Itierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços preferencialmente em seu consultório, ou nas
unidades de atendimento de saúde do município quando inviável a realização dos atendimentos em seu
próprio consultório.

O controle das horas trabalhadas será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante aferição y
em livro ponto, com envio de relatório deste juntamente com o recibo/nota fiscal. í

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de R$ 7.73 (sete reais e setenta e U-ês centavos) por hora. /

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concemeiites ao objeto / /
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos;./
inerentes à sua completa execução.

RuuFrciRnfncIProncrl457Cx.Po5lul 281 CEP S636ÜOUO Tul, 3542-152.5 E-mail; licilucaoí^:bandei^antç)lító^b^CNPJ i ' f
76-235.733/ÜÜ01-48 ifVX o ■ a ri.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será retilizado em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação
dos documentos referentes as horas de serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada
a ordem cronológica dos empenlios a saber; Nota fiscal/recibo de prestação de serviços, juntamente
com o relatório de atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o

presente contraio são oriundos das rubricas;

SECRETARIA

SAUDH

DESPESA/FO

NTE

3400303SAUDE

3S20/494SAUDE

SAUDE 4100/303

SAÜE® 3380/303

SAUDE 3510/494

4080/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PRÜGIUNUTICA

11,flül.10.301.1003.6-069

3.3.90.39.00.00

11:001.10.301.1005.6-071

3.3.90.39.00.00

11.00Õ.I0.301.1001.6-083

3J.90.39.00.ÜO

11.001-10.301.1003.6-069

3.3.90.36.00.00

11.001.10.301.1005 6-071

3-3,90.36.00.00

11.006.10.301,1001.6-083

3.3.90.36.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA FÍSICA

OirTROS SERVIÇOS DE l ERCEIROS-
PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •

PESSOA FÍSICA

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recibos/notas ílscais de prestação de serviços deverão ser

apresentadas em 02(duas) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) C0NTRATAD(0)A das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos serviços prestados.

PARÁGRAFO OU.4RTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a) /)
CONTRATADO(A), conforme prestação dos serviços e apresentação da fiscal de prestação de"^
Rua Frei Rolael Proiii,Tl457 Cx. PosUil 281 CEP 86360ÜOO'l'd. 3542-4525 E-mail: licilucoü@bandçto<(».pr.gov.brCNPJ '
T6.235.753/0Ü01-48 ^J<yC/ , - ^
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serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome

do município.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro no recibo/nota fiscal de prestação de serviço, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da

CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na
sede do C0NTR.4TANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLAUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do
presente contrato:

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias à partir de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso do prestador de serviços se tomar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
(a) CONTRATADO(A). sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se. no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido
prestados, será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze
reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO |
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicialfl
nas seguintes hipóteses; /|

m) Infringência de qualquer obrigação ajustada; \||l

Kua Frei Rarud PronerlJS? Cx. Fosia) 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-maii; liciiacaoifljbanâéiFart^.pr.gov.brCNPJ
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n) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(À) ou
ainda íálecimento, no caso de contrato com pessoa física;

o) Se o(a) CONTRATA0O(A), sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

p) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATAl)O(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGR.AFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará ü(a) CONTRATADO(A) sujeita a muita convencional de
10%(dez por cento) do valor do contraio, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados era 20%(vlnte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

j) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

k) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a)

CONTRATADO(A). esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com

o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

1) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas

as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros. /

CLAUSIJLA NONA - DAS PARTES INTEGIUNTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 13/2020 - PMB ■
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB são panes integrantes deste instrunientc,
independentemente de transcrição. 1

Rua Frei Rafael ProiierMS? Cx. Postal 281 ClIP 8636UÜÜÜ Tcl. 3542-4525 It-inail: liciiacao^
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PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decoirentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02(üuas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em du-eito permitidas.

Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

PREF MüNDE^NDEIRANTES
LIno Martins

Prefeito Municipal

■SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO
Contratada

TESTEMUNHAS:

ntTíFSouz
6^259-20

Marcos/q
ífpF 59Ííf
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EXTRATO DO CONTRATO N" 176/2020-FMB

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

C. __

CONTRATANTE; Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: SILVANETTl APARECIDA RIBEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS
(COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO
MUNICIPAL N' 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora.

DOTAÇÃO:

SECRETARU
UESPES'VFOm'

E

DOTACAO ÍVNCIONAL
PKOaR,\MATICA

DESCRIÇÃO

11.001.10,301.1003.6-1)69
3 3 90.39 00,00

OUTROS SERVIÇOS DH TERCElROS-PliSSOA
JURÍDICA

11.001.10,301.1003.6-071
3.J.V039,0O,0n

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEfROS-PESSOA
JURlDlCA

4100/303

3510/494

li:U06.10.3ÜJ.1001.6-0»

3.3.90J9.00.00

I1.001.I0.30I:1003.6-069

3.3.90.36.00.00

n.OOl.lU.301.1005.6.071

3-3.90 36.00.00

11.006.10.301.1001.64)83
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCülROS-PriSSOA
FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

B^dcirantes-PR, 26 de maio de 2020.

fHVttnTDEBÃNl^E
Lino Míírtins

Prefeito Municipal

ÍIRANTES SILVANETTl APARECIDA RIBEIRO

Contratada

Rua Frei Rafael Pronerl457 C.\. Postal 281 CEP 86360000 Tc!. 3542-4525 E-mail: licilacaiiiglbandciraincs.pr.gov.br CNPJ
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CONTRATO N". 177/2020 - PMB

Conlrato de Prestaçüo de Serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES e EMERSON NACHBAR.

Pelo presente insirumenio, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-

48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n® 1330 - CENTRO -

CEP 86.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n® 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n° 107.504.529-00 c o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito
José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n® 09.520.756/0001-36, neste ato representado pela

Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, a Senitora Cristiane Caçador
Araújo, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG 12.889.229-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segiuança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 173.627.308-61. abaixo assinados, doravante designado

CONTRATANTE de um lado e, de outro EMERSON NACHBAR, com endereço na Rua José

Antônio O. da Silva, n® 401, CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° 014.765.379-76, portadora

da Cédula de Identidade RG n® 6.271.831 -5, doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n° 15.608/07 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
01/2020-PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos
, obrigações e responsabilidades das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto; CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS.
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que o(a) CONTRATADO(A)
Rua I'rer Ratad l'rouerl457 Cx. Postal 281 Cl-I' 86360(100 Tcl. 3542-4525 E-mail: licitacaoítíbandeiranles.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
4

se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a
efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 0I/2Ü20-PMB, a saber;

ENFERMEIROS

7. ELIANE DA LUZ FURTADO

8. JULIANA OLIVEIRA DUARTE

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM

13. GRAZIELLA APARECIDA GOMES

14. SILVANETTI APARECIDA IHBEIRO

15. EMERSON NACHBAR

16. JOÃO ERICK ARAÚJO

PARÁGRAFO PEUMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,

devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo
CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N'
ÜI/2020-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços preferencialmente em seu consultório, ou nas
unidades de atendimento de saúde do município quando inviável a realização dos atendimentos em seu
próprio consultório.

O controle das horas trabalhadas será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante aferição
em livro ponto, com envio de relatório deste juntamente com o recibo/nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEUiA - PREÇO 1
A CONTR.ATAD.A se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de R$ 7,73 (sele reais e setenta c três centavü.s) por hora.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem conto demais encargos
inerentes à sua completa execução.

Uual-rci Rafael Pronerl-)57 Cx. Posial 281 CRP 86360lXW lcl. 35-12-4525 (l-raail: lidiaeaoa^ciruntcs.pr.gov.brCNPJ
76.235.753'0l)Ol-48 M/ ^ ^
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CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação
dos documentos referentes as horas de serviços prestados no mês imediatamente antenor e observada
a ordem cronológica dos empenhos a saber: Nota fiscal/recibo de prestação de serviços jimtamente
com o relatório de atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal de Saúde.

parágrafo primeiro - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o
presente contrato são oriundos das rubricas.

SECRETARIA
DESPESA/1'"0

NTE

uotaçAo funcional
PROGIUMAtTCA

descrição

SAÜDÜ 3400/303
11.0Ü1-1Ü.3OI.1003,6-069

3.3.9039.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAUDE 3520/494
It.OOl.10.301.1005.6.0-71

3.3.90.39,00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAUDE 4100/303
11.006.10-301.1001,6-083

3.3.90,39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAUDE 3380/303
11.001.10.301.1003.6-069

3-3-90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE l ERCElRÜS-
PESSOA FÍSICA

SAÚWi 3510/494
11.001,10-301-1005.6-071

3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA FlSlCA

SAÚDE 4080303
11.006.10.301 1001.6-083

JJ.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •
PESSOA FÍSICA

PARÁGRAFO SFXiUNPO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser
apresentadas em 02(duits) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais. H

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) C0NTRATAD(0)A daà\
responsabilidades assumidas na forma deste contrate, quaisquer que sejam, nem implicara
aprovação definitiva dos serviços prestados.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
C0NT1L\TAD0(A), conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de
Rua Frei Ralael Proaerl457 Cx. Po.lal 281 CEP 86360000 Tei. 35424525 E-mail: Ikjg^bandeina,.cs.pr.gav.br CNPJ
76.235.753/000148
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serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome
do município.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro no recibo/nota fiscal de prestação de serviço, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTI^TADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na
sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do
presente contrato;

O prazo de vigência do contraio será de 180 (cento e oitenta) dias à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso do prestador de sendços se tomar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
(a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se. no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido
prestados, será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de aüaso. a multa de RS 15,00 (Quinze
reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados. ^

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contraio poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicii
nas seguintes hipóteses:

m) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

Rua Frei Rutael Proiiurl457 Cx, Postal 281 CHP 86360000 Td, 3542-4325 li-niail; licitacao@b^^es.pr,gov.br CNPJ
76.235,753/0001-48 r
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n) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou
ainda falecimenlo, no caso de contrato com pessoa física;

o) Se o(a) CONTRATADOCA), sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

p) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os

^ prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemenlo de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará o{a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de
lü%(dcz por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários,
advocaticios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato,

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

j) Nenlium serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que era caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

k) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a)
^  CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com

o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

1) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de Codas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexislindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES I
As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N 13/2020 — PMB l
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2Ü20-PMB são partes integrantes deste instrumeKtoS
independentemente de transcrição. \ '

Rua Frei Rafael Froneri 457 Cx. Fosliil 281 Cl:l' 86360000 I cl. 3542-1525 E-mail; licilacaojjtí^^rantes.pr.gov.br CNPJ
76,235,753/OOOM8 r
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e

normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca

de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

F MtrNDE^N^EIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

EMERSON NACI

Contratado

TESTEMUNHAS:

|Lntôni()P^:u!^Ti de Souza*
l CFF/:?3.2Qíà259-20 'CPF 5?Ò^I^09-97

Rua Frei Raluel FrüncrI457 Cx. 1'oslal 281 CHI* SfiWüüOOTel. 3542-4525 E-mail: liciWcao.t^bandeiniiUes.pr.gov.br CNPJ
7õ235.753/OUOI-'l8
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EXTRATO DO CONTRATO N" 177/2020-PMB

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: EMERSON NACHBAR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS
(COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO
MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA

^ MUNICIPAL DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: RS 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora.

DOTAÇÃO:

DUSPESA^FONT
C

SCCUETAKIA

J1(K)/3D3

UOI ACAO FUNClOiVM,
FRÜCRAMATICA

11.U0I.1Q3ÜM003.6-06»

3.190 39.00.00

U.0a!.iO.30l.l0OS.6<r7l

3.3,90.39.00.00

11.006. lOJai.lOOl.S-083

3.3 90:39.00,09

ItOOl.10.301.10O3>469
3.3.90.36.00.00

11 001,10.301.1003.6.071

3J.90.36.00.00

11.006.10.30! .1001.6-083

3.3.90.36.00.00

UESCHIÇAU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
nJRlDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
jurídica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FlSICA

Bandeiranies-PR, 26 de maio de 2020.

Lino Martin.s

Prefeito Municipal

EMERSON NACHBAR

Contratado

Rua Früi Rafael Pfoncrl457 Cx. Po.slal 281 CEP 86360000 Tei. 3542-4525 E-mail: liciiiicaügbandeiranies.pr.gov.brCNFJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEmANX^
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N". 178/2020 - PMB

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES c JOÃO ERICK ARAÚJO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n° 1330 - CENTRO -
CEP 86.360-000. portador da Cédula de Identidade RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n° 107.504.529-00 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito
José Mário Junqueira n" 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 09.520.756/0001-36, neste ato representado pela
Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, a Senhora Cristiane Caçador
Araújo, residente c domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG 12.889.229-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n'' 173.627.308-61, abaixo assinados, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro JOÃO ERICK ARAÚJO, com endereço na Vila Rural
Olaria, CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" 105.770.049-56, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 13.708.004-4, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93. da Lei Estadual n" 15.608/07 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Prestação de Serviços decon-ência do processo de INEXIGIBILIDADE
LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2020-PMB, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, deílnidoras dos direitos , obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto: COM lUTAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS ̂
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que o(a) CONTRATADO(A)

Kua i-rci Rafael l'roncr1457 Cx. Postal 281 ClíP 863í)ÜÜ(lÜ I l-I. 3542-45^t-:.mail: licilaeaü@bandelramcs.pr.güv.brCNPJ
76,235,733/0001-48 A ̂  j. -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

se declai'a em condições de presiar. em esirita observância ao indicado nas especificaçõèã-levaüafr-a
efeiio pelo processo de INEXIGIBILIDADK LICITAÇÃO N" 13/2020 -PMB -CHAMAMENTO
PÚBLICO N® 01/2020-PMB, a saber:

ENFERMEIROS

9. ELIANE DA LUZ FURTADO

10. JULIANA OLIVEIIUA DUARTE

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM

17. GRAZIELLA APARECIDA GOMES

18. SILVANETTl APARECIDA RIBEIRO

19. EMERSON NACHBAR

20. JOÃO ERICK ARAÚJO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os seiA'iços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser obser\'adas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo
CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N®
OI/2Ü20-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante soliciiaçâo da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberal, aluará de forma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços preferencialmente em seu consultório, ou nas
unidades de atendimento de saúde do município quando inviável a realização dos atendimentos em seu
próprio consultório.

O controle das horas trabalhadas será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante aferição
em livro ponto, com envio de relatório deste juntamente com o recibo/nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustad^
de RS 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora. / I

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objei 31
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargc^
inerentes à sua completa execução.

Rua I-rei Ra&el Proner 1457 Cx, Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542452^
76,235.753/000148 J/,

nil: iicilacao@baniJciranlcs.pr.gov.br CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação
dos documentos referentes as horas de serv iços prestados no mês imediatamente anterior e observada
a ordem cronológica dos empenlios a saber: Nota fiscal/recibo de prestação de serviços, juntamente
com o relatório de atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o

^ presente contraio são oriundos das rubricas:

SECRETARIA
DESPES,VK0 ÜOI AÇÂO FlACIONAl.

PROGRA.MA'nCA
DESCRIÇÃO

SAUOR 3«ll}0/3tl3
l.O.Ol.lOJOl-1003.0^069

3.3.90,39,tlü,0ü

OUTROS SERVIÇOS DE •]'ERCEIRÜS-
PESSOA IURIdICA

SAÚDE 3520/^4
11,001.10.301.1005.6-071

33.90-39-00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA jurídica

SAÚDE 4100/303
I.006.10.301-1001.6-083

3.3.90.39.00.00

OiriROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA jurídica

SAÚDE 3340/303
'.001,10.301.1003.6-069

3.3.90,36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA

SAÚDE 3510/494
11.001.10.301.1005.6-071

3.3.90.36.00.00

OUfROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA

SAÚDE 4080/303
11.006-10-301.1001.6-083

3.3,90.^,00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■
PESSOA FÍSICA

PARÁGILAFQ SEGUNDO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser
apresentadas em 02(duas) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) C0NTRATAD(0)A das
responsabilidades assumidas na fomia deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos serviços prestados.

PARÁGRAFO OU ARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRATA0O(A). conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de
Rua frei Rafael i'ronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel- 3542-4525 E-iimH; licilacao@bundeiranies.pr.gov.br CNPJ,6.235.753«"-.8 ^

<\ôDC)
vA I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDJ^IRAN
ESTADO DO PARANÁ

ser\'iços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome
do município.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro no recibo/nota fiscal de prestação de serviço, o
pagamento será stistado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na
sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento c oitenta) dias, a contar da assinatura do
presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso do prestador de serviços se tornar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
(a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a maléiia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os ser\'iços não tiverem sido
prestados, será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze
reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,!
nas seguintes hipóteses; 1

q) Infringcncia de qualquer obrigação ajustada:

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx. Postai 281 ClíP 8636001)0 Tel. .3542-4^^11: lidlacao@baiideiramcs.pr.gov.br CNPJ ̂76.235.753/0001-48 <á^Ci
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

r) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou
ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

s) Se o(£0 CONTRATADO{A), sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

t) E os demais mencionados nos Artigos 77 c 78 da Lei d" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimpieraento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará oCa) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de
10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocaticios, estes fi.Kados em 20%(vmte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

m) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

n) Rescindido o contrato em razão do inadimplemenlo de obrigações do(a)
CONTm\TADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com
o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no .Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

o) Q(a) CONTRATADO(.A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejimi de natureza trabalhista,
prcvidenciária, comercial, civil ou fiscal, Inexistindo solidariedade do CONTRATANTE /
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos n/
causados a terceiros. L/

CLÁUSULA NONA-DAS PARTES INTEGRANTES /| \
As condições estabelecidas no processo de INEXJGIBILIDADE LICIl AÇÃO N" 13/2020 - PMB | >
CHAMAMENTO PÚBLICO N" Ü1/2Ü20-PMB são parles integrantes deste instrumento \
independentemente de uanscrição. |

Rua Frei Rafael Fronerl437 Cx, Postal 281 CEP 86360000 Tei. 3542-4525 E-mail:
76.235.753/OOOM8

5@b8ndcirBntcs.pr.gov.br CNPJ
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ESTADO DO PARANÁ 4 J Ü

PARÁGRAFO ÚNICO - Serâo incorporadas a este conirato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venltam a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais dc serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em Ü2(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrígando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 26 de maio de 2020.

PREF

LIno Martins

Prefeito Municipal

rOÂO ERICK ARAÚJO
Contratado

TESTEMUNHAS:

Ant^niolWiMitti dc Souza
~CPF 67Í2\lk259-20

Msyéosli
CPF 590.! 50íV97

RuoFrei Rafael ProncrM57 Cx. Postal 281 Cl-P 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: iiciiacaof«;banclciranles.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ ^
í Jil

EXTRATO DO CONTRATO N" 178/2020-PMB
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 13/2020 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: JOÃO ERICK ARAÚJO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVIRUS
ÍCOVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO
MUNICIPAL N° 3.177/202Ü PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora.

DOTAÇÃO:
descriçãoDESPESA/PONT

SECKEIARIA

U.CWI.IU301 1M3.&.C169
3.J.90.39.00.003-IK)'30}

U.miü 301.1001.5,083
1,3.98 59.oa.Q0

M.U0I.1U3O1.1003.6469
3.3 90.36.00.0033S0/30.3

1.1.006.10.301.1001.6483
33 90.36.00.00

OUTROS SRRVIÇOS DE TERCHIROS-PESSOA
amíDiCA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCHIROS-PESSOA
jurídica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS.PESSOA
RJRÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCKIROS-PESSOA
FÍSICA

OUTROS SriRVlÇOSDE TERCEIROS-PESSOA
FlSKA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA
FÍSICA

Bandeirantcs-PR, 26 de maio de 2020. ^

ÍnvTülí'DÊSA^^EIRANTES ^Jí)ÀO ERICK ARAÚJO
Contratado

Prefeito Municipal

Rua Frei Rufacl Hroneri 457 Cx. Posia! 281 CEP 8636üül)0 Tcl. 3542-4525 E-imií: liciucao.'«bundeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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ntiTpjtcKinos-
PUS&0A2UffiniCA

tfÀSÜi 3UÜ'
Ul)

iSlfi) IQMI 10014

JM
24 0000

4AÜDg «JtV
i94

tl IWMOKI ICHI34
•071
XJWiílOO.W

ULTIKUS 3LKVIV0S
i}i: rimamos-
PbSKM f!SU'A

11 m 10 »l 1001 6 0U71UJS SERVIÇOS
ou utttMtmus-
MWKOOn reSSUAIBICA

Bandiinnie-PR. 20 do luiu do 2d20.

Liiu Mmini
PREFEnVRA MUNICIPAL DE OANDEIRASTES

PkIciw MiEiieiiaJ

Sllvtndii ApmECidt RiEcilo
CONTRATADA

|-n.l«ov«í.A'"'l"
ã  I "•*i'ti*us-P)isi>.\

inoioojt*» nimcA

nocítii-nii.""' oiminsspRvicosuE
XÚDK !'■? Mil TEUCElHOÍ-niSSIlA

J.l.oO.lOiUM JÜVIUICA

II Ml 10 Vil lox! UCTRUSSinVILUSUE
tMM TBtCCIAUS-PUSVJA
JSaclIMIlWl FQICA

1 101)1 iciioi.ioos I oirniosspRViTOSOk
0.071
IIOUUMIW

TTACEIRUS-PUSMJA
riSICA

liotioiovil lOOl OLIROSSIKVICOSDE
Ma> I TVItC MlOi • 1'tAVM
nwlooeiu

iliiiilirumHd.R. 2'i d' Miam do 2020

liiiii Monliu
PIUlfErrURAMt.iSI(:irALT>EBA>im!lRA.NTES

PtcfeiU) Municipal

Julisu Oli.aMo DooitcCivnTi
l.TINTKAT.MIA

PKEi-ElVUKA SILMCIPALDEBANDEIKANTÍÍ.S

EXTRATO 110 CONTRATO «• 174 :n2ll.PMH
iNExir.mii.mADh i.icn ac.Uj v i i :n2ij í'mi>

niAMAMKNTOPVaUCO VMi ÍWMU
CiINlR.vrANTE Micniiito de todnnnrt». i «adu dn Pirani
1(>NT1L\TADA njUiLNA OLIVEIRA DCARTE CÚKRRA
ÜDJLTO CONTRaTaÇAO DE PRUTISSIONALV liAJU
EMPRESAS PRESTAIIORI» DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA
AHiNDlM(iNTO AOS POSSÍVEIS CASOS OE CORÜ.NAVÍKUS
(COVlü - l'») NO município de bandeirantes - PR.
CONrOR.MD DECRETO MUNICIPAL N* J,in'2C2(» PARA
ATENOIME.NIO COMPLEMENTAR A SECRETARU
MUNICTrALOE SAÚDE
PRAZO D£ EXECUCAO. O pneu pan a pcaa(iu doi Km<u tcrd
dc lio (cniia etiiusai diai
PRAZODEVIüêNClAllpuwdoMsí'*"''" cwiitcin 'oi dc II»
(lATili) c oiinis) dLu
VAU IR: RS l$;90<dMimi)vc iciiia c nnvcnincunuVM.ipiu liilli.
lOIACAü.

DES
PES OUTACAu•IIAllt fCSClONAl OaSCRKAll

l.MJA MOCRAMAOTA
l

llWl ll)'BI llWi tHinUíSSlJIVlCWlir
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.«a x-^Mau *141 te- «•««■*< «Ik.WkdlIV-^VI

te-« •• a «■ *ma

PREFEITURA .XRI.NICIPAL DE BANDEIRANTES

HATIUCACAODOATODE lNE.XK1IDILlDADEDELIt-'ri'ACA0
V n.TMin • PMB

Rilir>cu la »» da Ccimasãn dc UciiKa», noneada auavct da PuRaila
n* U11DQ20, dc K de jancina de 2020. que dcclanju iiKVCi.el a
LieilK* cora fi—damenlo no cqnn do artigo 27 da Lei 8A6A4J a
rcvut doe segulmc fiaraccedarcaecrorTBeabJice;
liNTERMEIROS
EI.IANEDALUZ FURTADO
JllllANAdllVEIRADUARin;
1 KCMCDS ENVENKERMAdEM
GKAZILLLrt APARECIDA CAIMIJ
Sll. VANi ITI AI'.\RtCWA RIIIEIRO
L.MUHSON NACHBAB
JDÀO LHICK ARAÚRI

lÕNT THRS 1 I
PROEl TRABAUI PK«FISSIONAiS«. VLR
SSIOX ADAS lERVrÇÜS HURA
AIS SEMANAIS!

íi í: I iO ENFER.MEIROS

ENTER-MEIROS: RS IV.VI (dKcnn.c (caia c no«uu icnlavm) pol
hctfa;
TÉCNICOS; RS 7,72 |ku lalie iclcma e ti4c ecntauoii poi lioni.
Para CONTRATAçAO DE PROFISSIONAIS li«3U EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA
ATENTIDIENTD AOS POSSlVfclS CASOS DE COHONAVlRUS
(COVII) - I»i NO .MUNtCiPIÜ DE BA-NDEIRA-NTES - PR.
CONTIVRMI neCRBIU MUNICIPAL N- 1.177.20:0 PARA
ATENDLMESIO COMPifMÍSTAR A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SbNUDE, lixloc de acocdn com a Cha-auda Pública
TI' 01 lí>2Q 110 va t^r de K9 14,9(1 1 deireni^rc t « oovcnu c<Qta«<v í •
«ff hi.fd, in ÍÍN-fmMKIKOS. K$ m («te fcaia < c uh
cc7it»\v«} l'07í psíb 7W!'N'íC4)S liM ^NFURMAGIlM c tiicc
ua 4tt|KUiu iu> Arv 20 ib Irl a' 1Í.660/V}. vos <;ue a jitcicnau ae
rwo^uro ijcvldAiTteMe ínafividu

Hacktetmis, 2A às maio 4c 2g2l>

Lin<i Maxtin» '
rreífiui Municipal
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tPKÜl-inriOS Ml.'Nini',M. 1)1: HASl)I;IKANTi;S
ESTAI*» 110 l'.\RAS'\

PonJriii 12.4Tí.-':Mtl

UNO MARTINS. INereilo Mimitipal Jc
OamtciniKcs. EiiuiM tlci PaiiRi. iio uw dc «lus JlrihuivOo
^ue nu lãn Ciflktenda.^ jkit Lcv

Cnncvdc.*, Pena*, rm»* *cr\H!ore< atuix» iclacutuiku

P.AQlllSITIir>

FKMNAStKI lni1'3SI«

COMKC.Ml
Ol.l.VCARLI) JDIV.Tni»
IIENKIQIIE
PKIAhI.l
LEONEI. ]01t.'2«]D

l.OlHlJVtO
CAHH.ASCÜ
MAUCTA 1019/1020

CRIMINA

PAl-MA
WAMIA Cm.lA lOIMOI.I
PI.ATI.SINO DA

SII.VA

EcillkiJ do Ricrcituia Municipal dc Aandciianlo, EitaJudu
Paruiiil.cra 01 üc JunlHide ̂ tOu

PlillíOlIO

C.CI2»
UIlíMÍJOSO
30106/21120

niioriuio

ig/iKJluio

ui/nn/iniu
3IIW2II20

DTiOn/lMO

20/116/31130

01W6/30;0

30.'0«<3030

TüüEíõSõ"
30ia6'l<l2ll

I.ISOMAKTIS-S

Prcfciln Municipij

Mb 1'KEFEnURA Ml.lNflTI'AL DR RANUEIRANIlíS
SK ESTADO DO Paraná

Pmiaria 13 •n42ll20

UNO MARTINS, Prefdin Municipal Uc
BandciRUilc». Hiudu üi) Puani. itu usu úc «lui ulhbuiciVt
i]uc Ibe d» conlóniiaa pui Ler.

ENU.MíR.AK. a pjnir Ua cuinpeicni ij Ou iiici,
dc junhu «u amcnte ano, a SC CTíi.lA MARIA
MIQUiil.lNI l, ocupanTc dn oAESodólivo dc "INuIctRar". face
xuQ apuaoniodohfl

Edilício da Rrercituco Municipal dc ftandeiramci. Euido da
Raranx cm III dc Junho dc 203Ü

MNO MARTINS
Prclcilc Municipal

«a PKEFf.rTLlKA MUNllTPAL OE BANDEIRANTES

jMb ESTADO 00 PARANÁ

Punana I3jT2'2u3(i

UNI) MARTINS-, l'icini(i Municiiuil dc
üundciriinica, EcfuJu do Pariu», nii umi dc «uaa unibuicÁiN
que lhe bJü cunfcridoa [hirLci,

.EXONERAR, a p.iirir da coiirpclJucu dn iitc\
dc lunbu do dnrmtc ililu, u Sr PAULO JÜRLlE Uli BRITO,
laeupinlc du carpo crctico dc "AiuJanic dc Scniiu". racc sua
appiciiiidana.

Edlllcui da Preliiiiu/a Municipal dc Iliindcininii*a, latiidu dn
Pjianiciuul dc Juailui dc 30;o

l.l\OMAR1l\.s

Prctnui Miinicqnd

tPRPET ITIIRA MUNHTIAL DP H.ANTJliiRANTIlS
ESIAIX) IX.» PARANÁ

Pur|jiiii.|2d7l;'2t):i)

U.SO MARTINS, PrcArHa Municipal dc
naiidnranica, listada da Pamu, ni> usa dc lius auiliaicAcs
que llic adn carvfaidts piii Lcl. c Icinlii cm vuic a aiitiivn^in
cm cniicurSu UIII/2I)I?, hainakipndii pc!n ikcrtln 3II?4/2I>1)I
dc 22/112/2018. pulilicadu nu Jornal EolIa du Niinciiaedis-iu
S)ildi>du;NU2 2(*I!'

Nd.MEAK, a puiir dc 2í Jc Maio do caircnlc
flui, lANAf.NA MARITNS SA2n"ANNA. em cncpii dc
pmumnilii clclivi. dc -Psiciilngo" no quadro ilc .wn nlctei ilii
Picfciiuiii Muiiicí|>ul ilr Bandcitiuicii

Pdiilcin ia P/cfciiura Mumcipal dc Raadciranica. t.uadn <1o
P,iiana.c;n2')ds Mauidc:ii3li

I.INO MARITNS

PivIcitii .Miiiiicipat

PREFEITURA MUNIUIPAI, DF. UANDETRANTES
liSTADODO PARANÁ

Püitana i:.47(l.'2ü20

I.INO MARTINS, Prdciln Miinicipnt dc
llaiiJciriimci, Eda/lu div Puninii, iin umi dc micc alnhiiÁaTca
qi.c llic nhicunicndcii poc Lci,

UXONIiRAR, a paillr dc dl dc Juahn lio riirrcntc
ano. -Sr SIONEIDEMIUIO, ticupanicdiscaoiDciii cumiasiu
dc Sccrcuno da Indláslria. r<iincic)n c TUnin»". tlinlxiln
Cf - OU

EuUlcio du ptciciiiLcu MunlcipuJ dc EUndciraittca, Eatmlo Jo
P.inliiS cin ;<< .Ic Mal.i dc 2ll2n

I INOMAK nss

Piciuiiri Miinicilnil

PK»:n:i tt>Kx sii Mcir si, ni: (i.x.vi»:ika,ntk>;

KAtlI tCAf.Vl.IluMllDI IXIXlCddll.UIAIH: IH; ÜLTTAl, Ali
N" il/:a;(i, i-MJi

RAiift:o iÁ iLi da LieiticÃú, fiotnia.tj jiriisM lU (Virtin»

n' I .'u^o lie ífii dtr jMtTh» ik fÜJU, <]u<- tkçWnu {nc^ifnrl j
ü^Its^JiL v«nn rtarataJtiMMii n» iV*. ik Ui < In
Mumvip/l j it 0«nfultf(iuiiu<Jtt«ahuúii.
HTHs AM).\_Y1;K1 K< Tlh n ÃKl :^lIIT

' V g» I >11 tl» M*r« I iUIm vi*.

Sim.-UHA

AilKlUOMRA

DiisrtvíAsnn

*1 UI^NUCAO

V  .> ( iif K I Ij T' > l
_

N* .> i, (Pá I a r A i K5 /í :4Uii*/
Para Hkl'ASS£ Dl .\V .Slldl M) V.U.ilR Dt K{ 2 ru.uil (IRils
MIl.l.mVFNlO.Sf VI !>,NIAK1;AISi1H)K l}<l>l/í.iMK.«l-.S,
VAI l)H l-SSE lllüínNAIKI PARA CtlBI^TlIRA Dli DKRPESaS

COM MORADIA k AUbHíNIAfÁH PARA. IMJEORANTE.S I»t.)
PROGRAMA MAlh MEURTáS M) ÁMllITO DO MUNICÍPIO IIL
DANDauUVNTES - PK.Dt-ACORDOCOMAUnN-3«m2U|7
UL 161* MiVFHliUtO DUJniTliM ANE.XO, no saliu loal dc RS
3C 2ai!.Ci(riiuiicc Hfcmd ducaçin c uuaivnu rçanj, Incc ki diipinin
rui An 2'< Ua i.CJ IC* vra.u<ulriiiuidr/IHlirficln fi^icln n* u a 13 de I >
sic JlLillill ilc Sl'P jIIA' »• «4Í ̂ OllUtU

irMniiKi

|lnw>«Trffi}r«, ̂ *> ü<'lu •'aJa

I ls>i>Mo>KIINS

hvlllítci

PliF.FLITVRA MtMtIP.*!. DE O.VsNÜElRjVNTtS

iúY tKAI a I)0 <:<.IMKAlO N" 177/JtCU.PMü

iKExiairin.iüM>E ucitacAon' isatzt - ?md
Cl!AMAMaSTQ l*UHLICO N" 011 Ífí2i^PMtí

füMRyVTANTn Muoicipio de Hcndciraniea, Fazado dd Parima
fONTRATADA F.MFJISON -NACHllAR

Unjln» CONTRATACÁll líR PHOnSSIONAlS (wm
EMPKIWAS PRESTADORES 116 SERVIÇOS DE SAlilDE PARA
ArilMJIMESTO AOS POSSlVMS CASOS Db COROJCAVIHUS
iccivin Wl Wl MCNKiPtIl no BA-VOCIRAVIUS PR,
l ClMljRMt UlifíUiHI MUNICIPAL S' .1 IDOn;!! PARA
All:M)IMbN[ll fO.MPUMHMAR A SHIIRHTAKIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
PRA/O Dl: ERhfLVÁlI. OpraAipan a piuaraciu itou iccclc/ia wii
ik I e •>iicAUi iliM

fKA/U DE VKSCNClAOpwsisIr «tjflrsú òiKikDWgMfiik IW»
4 eiteeui diati

VAU IK' ({% 7.7i1 («iRc rsaii < ««kntâ c tiâi ccnqrvm) p>ir hon.
DOÍ-aCAO

NI..1- UH.vA';* *• AdiM KíNtlOVAt uj,>4*KAü
h  MT-^K.KAMATirA

I) CUI |U UU.ICi»

!X«Q iVftlW

iiÃKuo.ioi ms.

)3,9gj4,oon

immo^ uiVKifS I
m  TEfUTIROat* I
niWiAJUX/lHTA I

rx/no» :«E8vicf>[i
Wl TUCCJRUS.

rrSttlAJVKjDICA

ÍI>ÍK»iMMIll lixtl, txm<us SXKVICW
ouivuii M>Ki 01' n-eíiáiAuSa

M y? IH fin rFMKM Jl.HiüfCA

11 úuN(»Uj Iftoi riuiA(«i; ^f.n
SAUdi MHWMV fcaíW Di TChafKVs-. I

Ui«i.iONH.ioa<. (luiitm .suvic<»
âMuiie >»irbi«w íMon on -rtRauRus»

yjaM.m(«:00

'  I (I (Ba in «ni )mi :(lltvk,'m
«hwtuii u^t rx T»»r'b')iii> .

I  »*or|WiiOMif PI vu*),\

*n Jr au>%> dc

VIW> MlJNMíE IíANI>RIRANTKS
VinaXivtim

PrcCrúo Munkfpal

rMERSUVNAOtBAR
ConliauJg

PKEFEITrRA MUNICIPAl DE aANDEIKANTCS

E.NTRAfODOLONTRATO

CONTRATOS* l(t»':n2n.pMU

PRFOÁtl PRESF.NtTAL S- I2/2CUO.PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO S- RPJltJU- PMK
fONTKAT.VNTl MUNICÍPIO UL IIA.NUEIKANTPS, ESTADO
IRlpARANÁ
CONTRA I.VD.V lrt«T RllMLUJ HA I.Ud-MP
OlIJPtrl AOUlVIfAO III; PRODUTOS AI.IMEMÍUKlS
DESILN.VDüS ,V MERENDA ISCOLAR DAS ESCOLAS

AIIJ.SiriPAISE CMP.tS DO.AIUNiaPSI M OANDêIRAJJTP-S.PH

VALOR, 226 797,[VJ ti6i/cnlOJ c aincccaciainil, tcIa*unli>i<Tiovcnlj
c Hte mlil
POPACAO'
]  \ I InaTACAO

VMRFI.VICIA "hSPP-S-V niRClC/SAL m-snuTAOÜM Rfil .VICIA PROORaMATIC IXSTMCAO
A

MAICKHt.

I  MM 1 a
• • : tf»« '

_  1

f * .V ATtkiáM.
iiiHH McWi H i.imíinb liEV r>.»
ClIL11 «U ' ' O* Hg PAM.A

MATFBJAU

ED1»-ACA0E iBUutai OKmilkiníMA BtM&U
CULIVIIA Iflaww StRVICOpAkA

iiisminoicAft
'"iiAraiiAL;

LinkAçAtiL hcmuu
cutII iLV '* oj:rtwvtái si jiviti>pa*a

»fr>iaif<i.ni.-.^o
M.ITF.BMI.

TT>i'iAçA«r. nrwwr
*•('1 II «A ••.*.«|-» u)miM1I?l»Oí W'KVKlIPAIW

I  I i HlNfRUIUIcAO I
DL £X£CT'V ^ pawd» dc v>scmáo dg ubjag «cn <k

12 l<Vr/e) cuiiimIj» «Id dátJ de «ua eulMiun. rciuli* «rpirAcU
fgyai fiH prJniein»' dta «Jp«le a aíüiuluifl dit eoniaiKi por gftihuL* li
pxnc»'

PRAXl) Or VJCI^CtA O peaiaío dc vigbide.d» C«iWii)»«rd dc ali
u| iliu)iiiDd« a|H^AtAta(r.oüopca>udfeXceçdf>

H«Hlnrante«.PK, 2: tlriiiangdc7d7il

Ml TilI*ICUH>P Hf\M11: IH .\NTi.S-l'K

t tlU/

Prrivn» VUiii» i^ql
JA( IKOUlll:OnfSUI/.-Í^U;

kri Jtotiiuto lU 1117
IVepneulrki
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1?^

IPIRI.ICACAO OFICIAL
I ixis^ »:iii rAb. r. otrr nus

r KKFEITVKA MUNtCIPAL 0£ BANOF.IRANTtÜ |

RATtf ICAÇAO do ato DE DISPENSA DE UCfTAÇÂO N»
49r2D:ú.pMD

RauAco a èu ̂  ComtuSd^e Uctiaçte, iiBinca(b«in>i(«lá Puitwis
n' l lie afilie jinati> dc 7020, «{ue dccUlou Dúpcaiiv«l a

c«tii no An 34, buito VUt, a Ca«o« do

rpAUUlA SH A MíiVlO»St;^mJAjS Ul I(m«fk5A»LUA
trOA «ME
í  f " 1 Ti rTFü 1'
V  OTD srwvtcus irNTT.M TlirAlRI

M  JM HCIWS IIWW" I

pS contratação dh pessoa jurídica para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DETORNO E SOLDA POR NORA.
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
0AND6IKANTE^'PR.povaI(4 lutii de RS 17.500,00 (DfTcwtc oiíl
e qiunÍKfibis Okc au üupf i' od Ait. 36 da Ui D"B
^us n pracvuu %e aevAn devidaAAtf uutnido

Handcirantn. IK dr cnmo.dv 9020.

UNO MARTINS

Pnr-eiUi Munkipal I

f RCFEITUKA MUNICIPAt. DE BANUF.IRAN1 ES '

TERMü DE RE voe AÇAO DR PROCESSO DE DISPRNS A DE |
i.irriACAo I

A IVclciUua Mumkiji*! dc Banitcií;<(iCc«, luudo du Pnnitj. tuna
(diòiK» ii>t mietcawdoi. com runtlamn)Tn no an da Ui % «4)693,
a RPVCXÊACAo no PHOmSO IJF DISPKNSA d«
37;2C204'MB, para AQUlSICAO HMiaCtNClAL DB TESTE
RÁPIDO PARA DETHCT^XA CORONAVlRUS • C0V)D.j9. EM |
PACiliNTKS ITO .município i>l BANUUKA.NTES-PR, imdo eir»
t»ia a* íAR«nus;Af9 pafUatlaa p«la Secicuna da iSai^e. pte ewâ\\xt de
vakffL-a <irv«d4U acknia do p^ec^ pnnesd» em mercado, IVanTC d4*e,
(d*«laJa y cxacu^lu do <4>icta, Tciolvo^e rwnpir o (tnKvdinwnin, e |
com lUictO du a/t 49, c/< ait t09. |. c. da Ui â.6MA)3 |
O fTiimio caiionira*»e<erU i nu tranqueada a in^n,
Bande)tvilc*-PR. M da mero de 2030

Llm) Montu I
Pfcfe)io .SWnidpat |

l'K£KEUrUKi\ ATCNJCIPAL DC UANUUlUNTi:S

0CTRATO DO CONTRATO N* nWúJO-PfcíO
INEXIOIHIIIDADU UCITAÇÁON* IWOJO-PMU

CHAMAMENTO pOdLICü N* »J/2f>2í>-PMD
CONTRATANTE Muntcl{i)»de Hantienniei. balado 4o í^vbaí
mSTRATADA CrRA/lEbLA APARECIDA OOMES
OBnno. coNiKAiAÇÀo nr. proiissíosais eoü
EMPRESAS P&CSTADORES DE SURVICOS Dt SAÚDE PAftA
ATENDIMENTO AOS POSsJvjjJS ONSOS F>E COROKAVlRUS
iCOVJD - i9i NO MUSICJPIÜ PE SANDEIAANTES - PR.
CONFORME DP.CRETO MUNKEPAL S" ].177.5»» PARA
AT^-DÍMDOO CQMPtEMIÍíTAA A SECRETARIA
MI;NICIPaU DE SAÚDE
PRA20 DE EXECUCAO'. O piuo p-itu fl p/cM^la do»»ervKcia««ri
4« liQ (cvfttoe«itaiui) dúu
PRA/0 PE VSOf^^CtA O pfv» de daemURto «oi de 1SO
Iccniorunmoidiai.
S'A] r>k KS (hCC rn>n e ftCteiiuieiTd^ve/ttavkn) fnir tioni

iííOAi, A?» _

I  I I I.>au i«»vn

I SaOOE MÚ0107
iiuuuuut.ritti

DLTROS

SERVIÇO» PE

TUtCPIBCHT»

PESSOA a<iilTJK:A

SACUE }íiD***

Iitft.ioioi (oas

M7I

UU-tROS

SkütViCOS DE
tkRCbnOS-

rtSSOA RlRÍPfCA

I SAÚOS «tOChlbl mcEJko».!.(».» fRSSOA JURimCA

I SAiinti WAio)

OUROS

(l«ll-|ii]íl 1W! sÍsvJ^OL
«AIJW: JilO-í" ?f 11, mtólKOS-

m;.SSOAÍBíCA

lumiíMiion.

SaüOC «»in) TírceiRi».u.wjnoM rtJraoAfiWA

08DdMCMlKV>PK'< dcmitio dc 3<i9i).

PREFMVN PH nANPSrRASlES
Lim* Manlna

PidBjio MuAleipnJ

GRARiStU APARECIDA GOMES
Cooiniada



04/06/2020 Mural ds Licitações Municipais

^ TCEPR

Dessihes pwessa irritaiórç»
— "tMfdrMffèAk

hkjniOPic nç

•»!«' JOIO

.rt-IrMMwflWS-H.viCt-BaJBMC" .'(■

MimSl«dí' , ftní.nsu iníxwiiWosoc

I  Jlünuv m.

clueiaiii -lii

[««•■íâc Bi,i..r.-ui*, «.«so- C«i-rWl.VSO Cf. «Cl rs£)P>.eiyivCK.i &f
UHviBK üi AU.liniMtNir; .■•oi.PüSüisiroísoior
tCMIMVWl.-XCWJP-IsKQMUNIcIfnOM BtIOQWfITS
aXíKiíWEa/iríLEToMuaKPv >1- fí>;.-/lj.>BMí».Árr>.pn''S»it.

BóaèfcOnv^WMo- ji®;ioyiuiWi«ssiKeM00t«i
fria» ̂ awxifRnfrVij'ue woco

'\y

U»niftibcffUlT.»»lit».MIIlMp»> JDítl'.'lI|JIJ

Pmsiu Asemux iMí

(•a it<i*«ní:iftTwiaíí tfPi»« •

■ir ccu O: seiHkinOn rau £f»;ME-

i>-qwo íl':n.nçih»»«iJUO<lWKi«oO: eWMC»

PTon&Ka'jhLV ilH iTntwiB<HQei#tg*«ab iw b*.»'

Eirqi '.^'voluniiiiinj

jposaalfl^íKn^jtitü qiju

M») .11 fMtw

C«itSsa5Mí« iinffidL

htt|re://sBfvlcos.lce,pf.gev.bfftcepf/munlofpai/anit/D0lalhesPf«:essoCompra.asp*



^ Município de Bandeirantes • 2020 \
Mapa da Licitação

Processo inexigibllldade 13/2020

Data abertura: 2610512020

I^OOt-LoW 001

Data julgamento. 26/05/2020

firsmUewJn

001 SERVIÇOS MÊI3ICOS 'TéCMCO DE ENEER HRS

002 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM. COVID 10. KRS

003 SERVIÇOSMEDíCOS-TECNICODEENFER HRS

C(M SERVIÇOS MÉDICOS-TECNICD DE ENFER HRS

0(M SERVIÇOS MÉDICOS-TÉCNICO DE ENFER HRS

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

Data bomoiogação:

CPF:OSaOSE7MI«!

Preço Maito

CPF gsa.oM.so»»

Preço Marca
CPF: 04O.eOf.S9B.Q6

Preço Marca
CPF. OI4.76S.37e-7C

Preço Marca

ÇPF'0SS0&57SS-S0 - JULIANA OLIVEIRA DUARTE GtlERRA

CPF:W9,»1699J56 - STLVANETTI APARECIDA RIBEIRO

EmKMopor. JoyçaFenetfa. na vetsSa 5S24 2

CPF 058030 509.03 - GRAZIELLAAPARECIDAOOMESFERREIRA
CPF 014.765 379-76 • EMERSON NACHBAR

í;
FRU-FiuslreOo DES-Deserto EMP-Eitçmib
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Município de Bandeirantes • 2020

Classiflcação por item

Processo tnexigibiitdade 13/2020

.UrtOOl.LoMMt . _
IMm 001; 22120 SERVIÇOS MÉDICOS - TECNICO DE ENEERMAOEM COVID19-01

SM8a94W-6JOAO£RICKARAUJO 10S1QS

IIeiR0(n:Z2211 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM-COVID 19-01

SSIBBSOO-SJULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA

n«n 003: 2221.5 SERVIÇOS MÉDICOS- TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 19-02

BS48^22-0SILVANETTI APARECIDA RIBEIRO 0(9049

Itom 004: 22216 SERVIÇOS MÉDICOS-TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 19-0}

664869433-6EMERSON NACHBAR

IWnÓOE: 22217 SERVIÇOS MÉCKCOS -TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 19- 04

S548S9431-1 GRA2IELLA APARECIDA GOMES FERREIRA

4

POgma 1

Preto Uniiirie

 770.049-65 HsbiiliaOo

088 065.769-60 HsOIliUdo

 901.6994% Hteiiiaae

014 7C5.379-76 HaBililsOs

066.030.609-03 Hasinisoa

T^i

-V JL

Olds llensflssenos' 000

Oias. Item Inniraaop OCO

EmitídD por Joyce Forroira. na vsrsáa SS34 2 OBTO&ZtnO 08.26 19



^ Município de Bandeirantes - 2020 ^
Classificação por Fornecedor

Processo Inexigibiiidade 13/2020

lum PtoduinJSorviço

FonwcMon.SS4eS»U34 EMERSON NACHSAR

RtDfesCflUnta: SSaeSM»- EMERSON NACHBAR

I.0I0OOI -LotsOai

OW 72Í1G SIRVICOS MlíDICOS-TÉCNICO 0£ ENFERMAGEM COVIO to-OS

CPF: 0t4.7B5l379-76 Telalom:

Quanildada Staius

Stctus: HabnüadO''

l.aao.oc Hnbili^Bo

Preço UnItMto Preço Total Sal

•J - ... " «1-135^
J,ra 1113t.20 •

'  Pomecadór S54SB943t-1 .CRAZIELLAAPARÓilDAGOMESFERREIRA j

Rafiré^untc; £$4339431- 6RAZIE1J.A APAREClOA GOMES FERREIRA'

LoiaOOl-LoteOOl

OCB J22\7 SERVIÇOS MÉDICOS - TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID i9 • 04

CPF: OS«4»0,SI»43 Tolofona: , SlaiuK :

1440.00 Habilitado

a.

Fomacsdor SS4»9434-$ JOÃO ERICK ARAÚJO

Representante; SS4803434- JpÃO.ERlCKARAUJO

CPF; 105.770.049-S8 TMetom:

Lota OOt-Lote 001

001 2212B SERVIÇOS MÉDICOS - TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 111 - 01

Stati»; Habnttado y J

*. 440,00 HabilitBde

?4f . ii,ia'r,g!.

11131^

7,73 11 131 20

FcHÜeMtrsr $54339430-3 JULIANAOLIVEIRAOUARTECUERRA -

RapfasMtante: S$48a943Ó- JULIANA OUVBRAOUARTE GUERRA

Loio 001 • Lota 001

002 22211 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM- COVIO 19 • 01

CPP 08a.085.7S9-S0 Telaroiw; Staius: HabHllada

1440.00 HbtKlitedo

28656,00

2B.056.00

1S.90 23.ãSS.OO

FemèiredM: $54339432-0 SLVANETh APARECIDA R1BQR0

; Repmentsnlo; .954889432- SILVANETTl APARECIDA RIBEIRO

Leie 001-Leia 001

003 22215 SERVICOSMEDICOS-TÉCNICODE ENFERMAGFMCOVID19-02

CPF: e49.9ei,S9»4» Telslona: . Statut: Haonitado

1 440,00 Mobiiiiadc

J 1' V, V H,13i;20.

viy
Emitido por. Joyes Faireire. na vere&>: SS24 z

08/06/2020002624



UIKjMci
Município de Bandeirantes - 2020

Relação de Participantes

Processo Inexigibilidade 13/2020

JÔJ

5S48S9430-3

S5<e8943|-1

SS489SA33-3

Q88 065 ?5e.50

CI5S.030.50M3

049.901 899436

014 765,379-76

M-S ie5.r70.048'SS

OtOe CM rscnucedorer 005

OUte iBtal as (ofnmeüwe* 005

JULUKA OLIVEIRA DUARTE GUERRA

SKAÜlEtLA APARECIDA COMES FERREIRA.

SILVANETTl APARECIDARIBEIRO

EMERSON RACHBAR

JOAO EHICKARAUJO

EniliOo poi" Jcyc» Fofrslrs, ra varéto 55741 056)6/2020 08.26.26



Município de Bandeirantes - 2020

Situação por lote/Itens

Processo inexlgibilidade 13/2020

ttom 001: 221» SEftVIÇOS UEDICOS - TÉCNICO OE ENFERUAGEM COVID 19 • 01

E54S3M3'1- JOAOERICKARAUJO 1057700^9-56

1tam002; 22211 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM ■ COVIO 19-01

5S4M9430- JULIANA OLIVEIRA DUARTE GUERRA 088005759-50

Itom 009: 2221S SERVIÇOS MÉDICOS -TÉCNICO OE ENFERMAGEM COVIO 18-02

SS«9W32- SlLVANEntAPARECIOARIBElHO «9 901 88908

liam 004:22218 SERVIÇOS MÉDICOS - TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVIP 19 - 09

5S4669433- EMERSON NACHSAR 014 765 979-76

liam 006: 22217 SERVIÇOS MÉDICOS - TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 19 ■ 04

S54SS3431- GRAZIELLAAPARECIDAGOMESFERREIRA 056.090.5094)9

098 095759-50

«9 901 88906

Preço Unitário

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

Qias ilonj voncsflors» 0O5

OlOe. liflnsliviiraslos 009

Cld* Jensoasencá COO

OUa Ituu rifo apurailos QX>

Qlüe itona emoatBdos 003

OtrJ» itans empaUíoa ME 000

Emitida por Jeree Fem>>ra, na vorsão 5524 2 08/061202003:26:29



Município de Bandeirantes - 2020

Vencedores por lote/item

Processo ínexigibilidade 13/2020 4. M.

PomKadon 9S4eS9430-] JULIANA OLIVEIRA DUARTE eUERRA CNPJ: 086.095.799-90 U«n» vencidos: 1 '
IlemOOZ 22211 - SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - COVIO 19-01

Forn»eoder 654889411-1 ORAZIELLA APARECIDA GOMES FERREIRA CNPJ; 058.030.909-03 Ren* voncKMe: 1

Item 005 22217 -SERVIÇOS MÉDICOS-TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 19-W

Pamacedor: 554669432-0 SILVANETTIAPARECIDARIBEIRO CNPJ: 049.901.699 06 lleni«encidet: 1

Item 003 22215 - SERVIÇOS MÉDICOS - TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVIO 19 - 02

Fdmaeedor 554689433-8 EMERSON NACHBAR CNPJ; Ol4.769.37e-76 IWns vencidin: 1

liem 004 22216 - SERVIÇOS MÉDICOS - TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 19-03

^Hmcódor: 554689434-6 JOAOERICK ARAÚJO CNPJ: 109.770M9-S6 Hen» vanehtos; 1

liem 001 22126 - SERVIÇOS MÉDICOS -TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 18 • 01

PUginal

Preço

I  .

19.90.

7.73

•• _jLi£Í 17,
7.73

Emiiida por Joyse Forraíra. na varaóo 5524 2 OB/OerTOZO 0626.34


